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SP 353080 Moji Mirim 63.489,30
SP 353470 Ourinhos 12.697,86
SP 353800 Pindamonhangaba 64.353,10
SP 353870 Piracicaba 129.742,76
SP 354340 Ribeirão Preto 234.089,80
SP 354390 Rio Claro 18.053,42
SP 354780 Santo André 26.259,52
SP 354850 Santos 11 . 5 7 4 , 9 2
SP 354890 São Carlos 18.398,94
SP 354910 São João da Boa Vista 75.409,74
SP 354970 São José do Rio Pardo 27.123,32
SP 355030 São Paulo 3.986.782,52
SP 355100 São Vicente 63.230,16
SP 355170 Sertãozinho 70.658,84

SP Total 8.797.025,58
TO 170000 To c a n t i n s 56.838,04

TO Total 56.838,04
Total Geral 4 2 . 11 8 . 1 9 6 , 9 6

PORTARIA No- 1.337, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Municípios e o Distrito Federal ao recebimento do repasse de re-
cursos financeiros relativos à realização da Semana Anual de Mobilização
Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes
da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 364/GM/MS, de 8 de março de 2013 que redefine a Semana de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), de periodicidade anual, e o respectivo in-
centivo financeiro;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica organizada
pela estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Distrito Federal relacionados no anexo a esta
Portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações realizadas no âmbito da
Semana Anual de Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

Paragrafo único. Os Municípios e o Distrito Federal listados no anexo a esta Portaria farão jus
ao recebimento do incentivo financeiro correspondente à realização de ações da Semana Anual de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), redefinida pela Portaria nº 364/GM/MS, de 8
de março de 2013, e em conformidade com o número de equipes de Atenção Básica informadas nos
Sistemas de Monitoramento do PSE (e-SUS AB e SIMEC), o qual corresponde a 1/12 (um doze avos)
da parcela mensal repassada às Equipes de Saúde da Família (ESF), equivalente a R$ 594,15 (quinhentos
e noventa e quatro reais e quinze centavos) por equipe de Atenção Básica participante.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
Básica, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE UF Municipio Valor a ser repassado
120001 AC ACRELÂNDIA R$ 2.376,60
120010 AC BRASILÉIA R$ 5.347,35
120013 AC BUJARI R$ 1.782,45
120020 AC CRUZEIRO DO SUL R$ 1.782,45
120040 AC RIO BRANCO R$ 594,15
270020 AL ANADIA R$ 2.970,75
270050 AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO R$ 8.318,10
270060 AL BARRA DE SÃO MIGUEL R$ 1.782,45
270070 AL B ATA L H A R$ 594,15
270120 AL CACIMBINHAS R$ 1.188,30
270140 AL CAMPO ALEGRE R$ 10.694,70
270160 AL CANAPI R$ 5.347,35
270170 AL CAPELA R$ 2.376,60
270190 AL CHÃ PRETA R$ 1.782,45
270200 AL COITÉ DO NÓIA R$ 1.188,30
270210 AL COLÔNIA LEOPOLDINA R$ 1.782,45
270235 AL CRAÍBAS R$ 1.188,30
270240 AL DELMIRO GOUVEIA R$ 10.100,55
270250 AL DOIS RIACHOS R$ 2.376,60
270260 AL FEIRA GRANDE R$ 3.564,90
270290 AL GIRAU DO PONCIANO R$ 10.100,55
270310 AL IGACI R$ 5.347,35
270320 AL IGREJA NOVA R$ 594,15
270330 AL INHAPI R$ 2.970,75
270360 AL J A PA R AT I N G A R$ 594,15
270375 AL JEQUIÁ DA PRAIA R$ 2.376,60
270380 AL JOAQUIM GOMES R$ 594,15
270400 AL JUNQUEIRO R$ 1.188,30
270410 AL LAGOA DA CANOA R$ 4.159,05
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA R$ 1.782,45
270430 AL MACEIÓ R$ 594,15
270470 AL MARECHAL DEODORO R$ 594,15
270520 AL MESSIAS R$ 2.970,75
270550 AL MURICI R$ 2.970,75
270560 AL NOVO LINO R$ 1.782,45
270600 AL OLIVENÇA R$ 2.376,60
270630 AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS R$ 2.376,60
270650 AL PASSO DE CAMARAGIBE R$ 1.782,45
270690 AL PILAR R$ 10.100,55
270700 AL PINDOBA R$ 1.188,30
270720 AL POÇO DAS TRINCHEIRAS R$ 1.188,30
270730 AL PORTO CALVO R$ 10.100,55
270760 AL QUEBRANGULO R$ 594,15
270770 AL RIO LARGO R$ 5.941,50
270810 AL SANTANA DO MUNDAÚ R$ 594,15
270900 AL TANQUE D'ARCA R$ 2.376,60

270910 AL TA Q U A R A N A R$ 1.188,30
270915 AL TEOTÔNIO VILELA R$ 2.376,60
130020 AM ATALAIA DO NORTE R$ 1.188,30
130063 AM BERURI R$ 1.782,45
130068 AM BOA VISTA DO RAMOS R$ 1.782,45
130083 AM CAAPIRANGA R$ 2.970,75
130100 AM CARAUARI R$ 1.188,30
130185 AM IRANDUBA R$ 2.970,75
130190 AM I TA C O AT I A R A R$ 594,15
130200 AM I TA P I R A N G A R$ 594,15
130220 AM JURUÁ R$ 594,15
130250 AM MANACAPURU R$ 9.506,40
130255 AM MANAQUIRI R$ 2.970,75
130260 AM MANAUS R$ 8.318,10
130270 AM MANICORÉ R$ 4.159,05
130310 AM NOVA OLINDA DO NORTE R$ 594,15
130320 AM NOVO AIRÃO R$ 594,15
130340 AM PA R I N T I N S R$ 14.259,60
130356 AM RIO PRETO DA EVA R$ 7.129,80
130370 AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ R$ 3.564,90
130390 AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA R$ 1.782,45
130395 AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ R$ 2.970,75
160010 AP AMAPÁ R$ 594,15
160021 AP CUTIAS R$ 1.188,30
160023 AP FERREIRA GOMES R$ 1.188,30
160030 AP MACAPÁ R$ 2.376,60
160015 AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI R$ 594,15
160005 AP SERRA DO NAVIO R$ 3.564,90
290020 BA ABARÉ R$ 3.564,90
290030 BA ACAJUTIBA R$ 5.347,35
290040 BA ÁGUA FRIA R$ 1.782,45
290080 BA ALCOBAÇA R$ 2.970,75
290100 BA AMARGOSA R$ 2.376,60
2 9 0 11 5 BA AMÉRICA DOURADA R$ 3.564,90
290130 BA ANDARAÍ R$ 5.347,35
290140 BA ANGICAL R$ 2.376,60
290180 BA ANTÔNIO GONÇALVES R$ 1.188,30
290190 BA APORÁ R$ 1.782,45
290200 BA A R A C AT U R$ 1.782,45
290225 BA A R ATA C A R$ 7.129,80
290250 BA BAIANÓPOLIS R$ 594,15
290270 BA BARRA R$ 1.782,45
290310 BA BARRA DO ROCHA R$ 2.376,60
290320 BA BARREIRAS R$ 594,15
290323 BA BARRO ALTO R$ 594,15
290327 BA BARROCAS R$ 2.970,75
290350 BA BELO CAMPO R$ 4.753,20
290370 BA BOA NOVA R$ 2.970,75
290390 BA BOM JESUS DA LAPA R$ 4.753,20
290400 BA BONINAL R$ 1.188,30
290405 BA B O N I TO R$ 594,15
290420 BA BOTUPORÃ R$ 4.753,20
290450 BA BROTAS DE MACAÚBAS R$ 2.376,60
290485 BA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU R$ 594,15
290490 BA CACHOEIRA R$ 594,15
290500 BA CACULÉ R$ 4.753,20
290540 BA CAIRU R$ 4.753,20
290560 BA CAMACAN R$ 3.564,90
290600 BA CAMPO FORMOSO R$ 5.941,50
290610 BA CANÁPOLIS R$ 2.970,75
290630 BA C A N AV I E I R A S R$ 4.159,05
290640 BA CANDEAL R$ 1.188,30
290650 BA CANDEIAS R$ 3.564,90
290680 BA CANSANÇÃO R$ 4.753,20
290682 BA CANUDOS R$ 2.970,75
290685 BA CAPELA DO ALTO ALEGRE R$ 594,15
290687 BA CAPIM GROSSO R$ 10.100,55
290700 BA CARDEAL DA SILVA R$ 1.782,45
290710 BA CARINHANHA R$ 11.288,85
290730 BA CASTRO ALVES R$ 16.042,05
290740 BA C ATO L Â N D I A R$ 594,15
290750 BA C AT U R$ 4.159,05
290755 BA C AT U R A M A R$ 2.970,75
290760 BA CENTRAL R$ 594,15
290770 BA CHORROCHÓ R$ 2.376,60
290780 BA CÍCERO DANTAS R$ 594,15
290850 BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE R$ 594,15
290870 BA CONDEÚBA R$ 6.535,65
290890 BA CORAÇÃO DE MARIA R$ 594,15
290910 BA CORIBE R$ 594,15
290940 BA COTEGIPE R$ 2.970,75
290980 BA CRUZ DAS ALMAS R$ 4.159,05
290990 BA CURAÇÁ R$ 2.970,75
291000 BA DÁRIO MEIRA R$ 2.376,60
291005 BA DIAS D'ÁVILA R$ 15.447,90
291010 BA DOM BASÍLIO R$ 2.376,60
291072 BA EUNÁPOLIS R$ 3.564,90
291075 BA FÁTIMA R$ 3.564,90
291080 BA FEIRA DE SANTANA R$ 8.912,25
291085 BA FILADÉLFIA R$ 12.477,15
2 9 11 2 0 BA GANDU R$ 9.506,40
2 9 11 4 0 BA GLÓRIA R$ 3.564,90
2 9 11 7 0 BA GUANAMBI R$ 11.288,85
2 9 11 8 0 BA G U A R AT I N G A R$ 4.753,20
291210 BA IBICARAÍ R$ 594,15
291230 BA IBICUÍ R$ 5.347,35
291270 BA I B I R A P I TA N G A R$ 8.318,10
291290 BA I B I R ATA I A R$ 594,15
291310 BA IBITITÁ R$ 1.782,45
291320 BA IBOTIRAMA R$ 2.970,75
291330 BA ICHU R$ 5.347,35
291350 BA IGUAÍ R$ 3.564,90
291380 BA IPECAETÁ R$ 1.188,30
291390 BA IPIAÚ R$ 2.376,60
291400 BA IPIRÁ R$ 2.970,75
291410 BA IPUPIARA R$ 594,15
291440 BA IRAQUARA R$ 2.376,60
291480 BA I TA B U N A R$ 16.042,05
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PORTARIA No- 1.337, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Municípios e o Distrito Federal ao recebimento do repasse de re-
cursos financeiros relativos à realização da Semana Anual de Mobilização
Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes
da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 364/GM/MS, de 8 de março de 2013 que redefine a Semana de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), de periodicidade anual, e o respectivo in-
centivo financeiro;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica organizada
pela estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Distrito Federal relacionados no anexo a esta
Portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações realizadas no âmbito da
Semana Anual de Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

Paragrafo único. Os Municípios e o Distrito Federal listados no anexo a esta Portaria farão jus
ao recebimento do incentivo financeiro correspondente à realização de ações da Semana Anual de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), redefinida pela Portaria nº 364/GM/MS, de 8
de março de 2013, e em conformidade com o número de equipes de Atenção Básica informadas nos
Sistemas de Monitoramento do PSE (e-SUS AB e SIMEC), o qual corresponde a 1/12 (um doze avos)
da parcela mensal repassada às Equipes de Saúde da Família (ESF), equivalente a R$ 594,15 (quinhentos
e noventa e quatro reais e quinze centavos) por equipe de Atenção Básica participante.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
Básica, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE UF Municipio Valor a ser repassado
120001 AC ACRELÂNDIA R$ 2.376,60
120010 AC BRASILÉIA R$ 5.347,35
120013 AC BUJARI R$ 1.782,45
120020 AC CRUZEIRO DO SUL R$ 1.782,45
120040 AC RIO BRANCO R$ 594,15
270020 AL ANADIA R$ 2.970,75
270050 AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO R$ 8.318,10
270060 AL BARRA DE SÃO MIGUEL R$ 1.782,45
270070 AL B ATA L H A R$ 594,15
270120 AL CACIMBINHAS R$ 1.188,30
270140 AL CAMPO ALEGRE R$ 10.694,70
270160 AL CANAPI R$ 5.347,35
270170 AL CAPELA R$ 2.376,60
270190 AL CHÃ PRETA R$ 1.782,45
270200 AL COITÉ DO NÓIA R$ 1.188,30
270210 AL COLÔNIA LEOPOLDINA R$ 1.782,45
270235 AL CRAÍBAS R$ 1.188,30
270240 AL DELMIRO GOUVEIA R$ 10.100,55
270250 AL DOIS RIACHOS R$ 2.376,60
270260 AL FEIRA GRANDE R$ 3.564,90
270290 AL GIRAU DO PONCIANO R$ 10.100,55
270310 AL IGACI R$ 5.347,35
270320 AL IGREJA NOVA R$ 594,15
270330 AL INHAPI R$ 2.970,75
270360 AL J A PA R AT I N G A R$ 594,15
270375 AL JEQUIÁ DA PRAIA R$ 2.376,60
270380 AL JOAQUIM GOMES R$ 594,15
270400 AL JUNQUEIRO R$ 1.188,30
270410 AL LAGOA DA CANOA R$ 4.159,05
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA R$ 1.782,45
270430 AL MACEIÓ R$ 594,15
270470 AL MARECHAL DEODORO R$ 594,15
270520 AL MESSIAS R$ 2.970,75
270550 AL MURICI R$ 2.970,75
270560 AL NOVO LINO R$ 1.782,45
270600 AL OLIVENÇA R$ 2.376,60
270630 AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS R$ 2.376,60
270650 AL PASSO DE CAMARAGIBE R$ 1.782,45
270690 AL PILAR R$ 10.100,55
270700 AL PINDOBA R$ 1.188,30
270720 AL POÇO DAS TRINCHEIRAS R$ 1.188,30
270730 AL PORTO CALVO R$ 10.100,55
270760 AL QUEBRANGULO R$ 594,15
270770 AL RIO LARGO R$ 5.941,50
270810 AL SANTANA DO MUNDAÚ R$ 594,15
270900 AL TANQUE D'ARCA R$ 2.376,60

270910 AL TA Q U A R A N A R$ 1.188,30
270915 AL TEOTÔNIO VILELA R$ 2.376,60
130020 AM ATALAIA DO NORTE R$ 1.188,30
130063 AM BERURI R$ 1.782,45
130068 AM BOA VISTA DO RAMOS R$ 1.782,45
130083 AM CAAPIRANGA R$ 2.970,75
130100 AM CARAUARI R$ 1.188,30
130185 AM IRANDUBA R$ 2.970,75
130190 AM I TA C O AT I A R A R$ 594,15
130200 AM I TA P I R A N G A R$ 594,15
130220 AM JURUÁ R$ 594,15
130250 AM MANACAPURU R$ 9.506,40
130255 AM MANAQUIRI R$ 2.970,75
130260 AM MANAUS R$ 8.318,10
130270 AM MANICORÉ R$ 4.159,05
130310 AM NOVA OLINDA DO NORTE R$ 594,15
130320 AM NOVO AIRÃO R$ 594,15
130340 AM PA R I N T I N S R$ 14.259,60
130356 AM RIO PRETO DA EVA R$ 7.129,80
130370 AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ R$ 3.564,90
130390 AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA R$ 1.782,45
130395 AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ R$ 2.970,75
160010 AP AMAPÁ R$ 594,15
160021 AP CUTIAS R$ 1.188,30
160023 AP FERREIRA GOMES R$ 1.188,30
160030 AP MACAPÁ R$ 2.376,60
160015 AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI R$ 594,15
160005 AP SERRA DO NAVIO R$ 3.564,90
290020 BA ABARÉ R$ 3.564,90
290030 BA ACAJUTIBA R$ 5.347,35
290040 BA ÁGUA FRIA R$ 1.782,45
290080 BA ALCOBAÇA R$ 2.970,75
290100 BA AMARGOSA R$ 2.376,60
2 9 0 11 5 BA AMÉRICA DOURADA R$ 3.564,90
290130 BA ANDARAÍ R$ 5.347,35
290140 BA ANGICAL R$ 2.376,60
290180 BA ANTÔNIO GONÇALVES R$ 1.188,30
290190 BA APORÁ R$ 1.782,45
290200 BA A R A C AT U R$ 1.782,45
290225 BA A R ATA C A R$ 7.129,80
290250 BA BAIANÓPOLIS R$ 594,15
290270 BA BARRA R$ 1.782,45
290310 BA BARRA DO ROCHA R$ 2.376,60
290320 BA BARREIRAS R$ 594,15
290323 BA BARRO ALTO R$ 594,15
290327 BA BARROCAS R$ 2.970,75
290350 BA BELO CAMPO R$ 4.753,20
290370 BA BOA NOVA R$ 2.970,75
290390 BA BOM JESUS DA LAPA R$ 4.753,20
290400 BA BONINAL R$ 1.188,30
290405 BA B O N I TO R$ 594,15
290420 BA BOTUPORÃ R$ 4.753,20
290450 BA BROTAS DE MACAÚBAS R$ 2.376,60
290485 BA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU R$ 594,15
290490 BA CACHOEIRA R$ 594,15
290500 BA CACULÉ R$ 4.753,20
290540 BA CAIRU R$ 4.753,20
290560 BA CAMACAN R$ 3.564,90
290600 BA CAMPO FORMOSO R$ 5.941,50
290610 BA CANÁPOLIS R$ 2.970,75
290630 BA C A N AV I E I R A S R$ 4.159,05
290640 BA CANDEAL R$ 1.188,30
290650 BA CANDEIAS R$ 3.564,90
290680 BA CANSANÇÃO R$ 4.753,20
290682 BA CANUDOS R$ 2.970,75
290685 BA CAPELA DO ALTO ALEGRE R$ 594,15
290687 BA CAPIM GROSSO R$ 10.100,55
290700 BA CARDEAL DA SILVA R$ 1.782,45
290710 BA CARINHANHA R$ 11.288,85
290730 BA CASTRO ALVES R$ 16.042,05
290740 BA C ATO L Â N D I A R$ 594,15
290750 BA C AT U R$ 4.159,05
290755 BA C AT U R A M A R$ 2.970,75
290760 BA CENTRAL R$ 594,15
290770 BA CHORROCHÓ R$ 2.376,60
290780 BA CÍCERO DANTAS R$ 594,15
290850 BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE R$ 594,15
290870 BA CONDEÚBA R$ 6.535,65
290890 BA CORAÇÃO DE MARIA R$ 594,15
290910 BA CORIBE R$ 594,15
290940 BA COTEGIPE R$ 2.970,75
290980 BA CRUZ DAS ALMAS R$ 4.159,05
290990 BA CURAÇÁ R$ 2.970,75
291000 BA DÁRIO MEIRA R$ 2.376,60
291005 BA DIAS D'ÁVILA R$ 15.447,90
291010 BA DOM BASÍLIO R$ 2.376,60
291072 BA EUNÁPOLIS R$ 3.564,90
291075 BA FÁTIMA R$ 3.564,90
291080 BA FEIRA DE SANTANA R$ 8.912,25
291085 BA FILADÉLFIA R$ 12.477,15
2 9 11 2 0 BA GANDU R$ 9.506,40
2 9 11 4 0 BA GLÓRIA R$ 3.564,90
2 9 11 7 0 BA GUANAMBI R$ 11.288,85
2 9 11 8 0 BA G U A R AT I N G A R$ 4.753,20
291210 BA IBICARAÍ R$ 594,15
291230 BA IBICUÍ R$ 5.347,35
291270 BA I B I R A P I TA N G A R$ 8.318,10
291290 BA I B I R ATA I A R$ 594,15
291310 BA IBITITÁ R$ 1.782,45
291320 BA IBOTIRAMA R$ 2.970,75
291330 BA ICHU R$ 5.347,35
291350 BA IGUAÍ R$ 3.564,90
291380 BA IPECAETÁ R$ 1.188,30
291390 BA IPIAÚ R$ 2.376,60
291400 BA IPIRÁ R$ 2.970,75
291410 BA IPUPIARA R$ 594,15
291440 BA IRAQUARA R$ 2.376,60
291480 BA I TA B U N A R$ 16.042,05
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291490 BA I TA C A R É R$ 594,15
291520 BA I TA G I B Á R$ 1.188,30
291570 BA I TA M A R I R$ 1.782,45
291600 BA I TA N H É M R$ 594,15
291650 BA I TA P I C U R U R$ 594,15
291685 BA I TAT I M R$ 1.188,30
291700 BA ITIÚBA R$ 2.970,75
291710 BA I TO R O R Ó R$ 1.188,30
291720 BA ITUAÇU R$ 594,15
291730 BA ITUBERÁ R$ 3.564,90
291735 BA JABORANDI R$ 5.347,35
291750 BA JACOBINA R$ 9.506,40
291770 BA JAGUARARI R$ 3.564,90
291780 BA JAGUARIPE R$ 7.129,80
291790 BA JANDAÍRA R$ 2.376,60
291800 BA JEQUIÉ R$ 2.376,60
291820 BA JIQUIRIÇÁ R$ 1.188,30
291830 BA J I TA Ú N A R$ 4.753,20
291845 BA JUCURUÇU R$ 594,15
291880 BA LAJE R$ 594,15
291910 BA LAMARÃO R$ 2.970,75
291920 BA LAURO DE FREITAS R$ 9.506,40
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA R$ 1.782,45
291955 BA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES R$ 2.376,60
291990 BA MACURURÉ R$ 594,15
291992 BA MADRE DE DEUS R$ 1.188,30
292010 BA MAIRI R$ 1.188,30
292040 BA MANOEL VITORINO R$ 2.376,60
292060 BA MARAGOGIPE R$ 10.694,70
292070 BA MARAÚ R$ 4.159,05
292090 BA MASCOTE R$ 7.129,80
292105 BA M AT I N A R$ 2.376,60
292120 BA MIGUEL CALMON R$ 4.159,05
292180 BA M O RT U G A B A R$ 7.129,80
292200 BA MUCURI R$ 2.376,60
292230 BA MURITIBA R$ 6.535,65
292260 BA NILO PEÇANHA R$ 2.376,60
292275 BA NOVA IBIÁ R$ 2.376,60
292280 BA NOVA ITARANA R$ 1.188,30
292285 BA NOVA REDENÇÃO R$ 594,15
292303 BA NOVO HORIZONTE R$ 2.376,60
292320 BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS R$ 1.188,30
292335 BA OUROLÂNDIA R$ 2.376,60
292360 BA PA R A M I R I M R$ 2.970,75
292390 BA PAU BRASIL R$ 2.970,75
292400 BA PAULO AFONSO R$ 12.477,15
292420 BA PEDRO ALEXANDRE R$ 1.188,30
292460 BA PINDOBAÇU R$ 2.376,60
292480 BA PIRITIBA R$ 3.564,90
292500 BA P L A N A LTO R$ 2.970,75
292510 BA POÇÕES R$ 19.606,95
292520 BA POJUCA R$ 594,15
292530 BA PORTO SEGURO R$ 32.678,25
292540 BA POTIRAGUÁ R$ 1.782,45
292580 BA QUEIMADAS R$ 4.159,05
292600 BA REMANSO R$ 3.564,90
292640 BA RIACHO DE SANTANA R$ 3.564,90
292670 BA RIO DE CONTAS R$ 2.970,75
292690 BA RIO DO PIRES R$ 594,15
292700 BA RIO REAL R$ 1.782,45
292710 BA RODELAS R$ 4.159,05
292730 BA SALINAS DA MARGARIDA R$ 2.376,60
292740 BA S A LVA D O R R$ 9.506,40
292780 BA SANTA CRUZ DA VITÓRIA R$ 1.188,30
292805 BA SANTA LUZIA R$ 4.159,05
292840 BA SANTA RITA DE CÁSSIA R$ 1.188,30
292850 BA SANTA TERESINHA R$ 1.188,30
292820 BA S A N TA N A R$ 594,15
292895 BA SÃO DOMINGOS R$ 594,15
292905 BA SÃO FÉLIX DO CORIBE R$ 2.376,60
292950 BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ R$ 3.564,90
292980 BA SAÚDE R$ 3.564,90
293030 BA SERRA DOURADA R$ 2.970,75
293060 BA SERROLÂNDIA R$ 3.564,90
293077 BA SOBRADINHO R$ 7.129,80
293080 BA SOUTO SOARES R$ 1.188,30
293090 BA TABOCAS DO BREJO VELHO R$ 1.782,45
293120 BA TA P E R O Á R$ 1.782,45
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS R$ 7.129,80
293140 BA TEODORO SAMPAIO R$ 1.188,30
293150 BA TEOFILÂNDIA R$ 8.318,10
293160 BA TEOLÂNDIA R$ 2.376,60
293180 BA TREMEDAL R$ 1.188,30
293240 BA UIBAÍ R$ 1.188,30
293290 BA VA L E N Ç A R$ 7.129,80
293300 BA VA L E N T E R$ 4.753,20
293310 BA VÁRZEA DO POÇO R$ 594,15
293325 BA VEREDA R$ 3.564,90
293345 BA WA N D E R L E Y R$ 5.347,35
293350 BA WENCESLAU GUIMARÃES R$ 3.564,90
230010 CE ABAIARA R$ 2.970,75
230020 CE ACARAÚ R$ 4.753,20
230030 CE ACOPIARA R$ 9.506,40
230050 CE A L C Â N TA R A S R$ 594,15
230060 CE A LTA N E I R A R$ 1.782,45
230070 CE ALTO SANTO R$ 4.159,05
230080 CE ANTONINA DO NORTE R$ 1.188,30
230090 CE APUIARÉS R$ 594,15
230100 CE AQUIRAZ R$ 17.230,35
230125 CE ARARENDÁ R$ 4.753,20
230130 CE ARARIPE R$ 3.564,90
230140 CE A R AT U B A R$ 2.376,60
230150 CE ARNEIROZ R$ 1.782,45
230180 CE BAIXIO R$ 1.188,30
230190 CE BARBALHA R$ 3.564,90
230220 CE BEBERIBE R$ 4.159,05
230240 CE BOA VIAGEM R$ 5.347,35
230250 CE BREJO SANTO R$ 5.347,35

230270 CE CAMPOS SALES R$ 6.535,65
230280 CE CANINDÉ R$ 7.129,80
230290 CE CAPISTRANO R$ 5.347,35
230320 CE CARIRIAÇU R$ 3.564,90
230350 CE C A S C AV E L R$ 1.188,30
230365 CE C AT U N D A R$ 594,15
230380 CE CEDRO R$ 2.970,75
230393 CE CHORÓ R$ 594,15
230395 CE CHOROZINHO R$ 4.753,20
230400 CE COREAÚ R$ 7.129,80
230410 CE C R AT E Ú S R$ 594,15
230423 CE C R O AT Á R$ 594,15
230435 CE FORQUILHA R$ 6.535,65
230440 CE F O RTA L E Z A R$ 8.912,25
230445 CE F O RT I M R$ 594,15
230460 CE GENERAL SAMPAIO R$ 594,15
230495 CE GUAIÚBA R$ 1.782,45
230530 CE IBIAPINA R$ 1.782,45
230533 CE IBICUITINGA R$ 2.970,75
230550 CE I G U AT U R$ 7.129,80
230565 CE I PA P O R A N G A R$ 2.970,75
230590 CE IPUEIRAS R$ 2.376,60
230600 CE IRACEMA R$ 594,15
230610 CE IRAUÇUBA R$ 9.506,40
230620 CE I TA I Ç A B A R$ 1.782,45
230625 CE I TA I T I N G A R$ 1.188,30
230640 CE I TA P I P O C A R$ 8.318,10
230650 CE I TA P I Ú N A R$ 1.188,30
230655 CE I TA R E M A R$ 2.970,75
230660 CE I TAT I R A R$ 7.129,80
230680 CE JAGUARIBARA R$ 594,15
230720 CE J AT I R$ 3.564,90
230740 CE JUCÁS R$ 8.318,10
230760 CE LIMOEIRO DO NORTE R$ 4.159,05
230763 CE MADALENA R$ 1.188,30
230765 CE MARACANAÚ R$ 1.188,30
230770 CE MARANGUAPE R$ 16.042,05
230780 CE MARCO R$ 4.159,05
230800 CE MASSAPÊ R$ 5.347,35
230810 CE MAURITI R$ 594,15
230830 CE MILAGRES R$ 5.941,50
230835 CE MILHÃ R$ 1.188,30
230840 CE MISSÃO VELHA R$ 11.883,00
230860 CE MONSENHOR TABOSA R$ 594,15
230870 CE MORADA NOVA R$ 2.376,60
230880 CE MORAÚJO R$ 594,15
230890 CE MORRINHOS R$ 1.188,30
230900 CE MUCAMBO R$ 7.129,80
230930 CE NOVA RUSSAS R$ 1.188,30
230940 CE NOVO ORIENTE R$ 4.753,20
230945 CE OCARA R$ 5.347,35
230960 CE PA C A J U S R$ 594,15
230970 CE PA C AT U B A R$ 15.447,90
230980 CE PA C O T I R$ 7.129,80
230990 CE PA C U J Á R$ 1.782,45
231000 CE PA L H A N O R$ 594,15
231020 CE PA R A C U R U R$ 1.188,30
231030 CE PA R A M B U R$ 4.159,05
231050 CE PEDRA BRANCA R$ 4.159,05
231060 CE P E N A F O RT E R$ 1.188,30
231070 CE PENTECOSTE R$ 594,15
231085 CE P I N D O R E TA M A R$ 7.129,80
231095 CE PIRES FERREIRA R$ 594,15
2 3 11 2 0 CE POTENGI R$ 1.188,30
2 3 11 2 3 CE P O T I R E TA M A R$ 2.376,60
2 3 11 2 6 CE QUITERIANÓPOLIS R$ 9.506,40
2 3 11 3 0 CE QUIXADÁ R$ 10.694,70
2 3 11 4 0 CE QUIXERAMOBIM R$ 12.477,15
2 3 11 5 0 CE QUIXERÉ R$ 1.188,30
2 3 11 7 0 CE R E R I U TA B A R$ 4.159,05
2 3 11 9 5 CE SALITRE R$ 1.782,45
231200 CE SANTANA DO ACARAÚ R$ 9.506,40
231210 CE SANTANA DO CARIRI R$ 8.912,25
231240 CE SÃO GONÇALO DO AMARANTE R$ 1.782,45
231250 CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE R$ 2.376,60
231260 CE SÃO LUÍS DO CURU R$ 594,15
231270 CE SENADOR POMPEU R$ 4.753,20
231290 CE SOBRAL R$ 62.385,75
231325 CE TA R R A FA S R$ 2.376,60
231330 CE TA U Á R$ 4.753,20
231335 CE TEJUÇUOCA R$ 1.188,30
231350 CE TRAIRI R$ 1.188,30
231375 CE UMIRIM R$ 1.782,45
231400 CE VÁRZEA ALEGRE R$ 1.188,30
231410 CE VIÇOSA DO CEARÁ R$ 5.941,50
530010 DF BRASÍLIA R$ 25.548,45
320016 ES ÁGUA DOCE DO NORTE R$ 594,15
320035 ES ALTO RIO NOVO R$ 1.188,30
320040 ES A N C H I E TA R$ 1.188,30
320090 ES BARRA DE SÃO FRANCISCO R$ 1.188,30
320130 ES CARIACICA R$ 8.318,10
320270 ES I TA G U A Ç U R$ 1.188,30
320340 ES MIMOSO DO SUL R$ 594,15
320380 ES MUQUI R$ 594,15
320455 ES SANTA MARIA DE JETIBÁ R$ 1.188,30
320500 ES SERRA R$ 5.941,50
320501 ES S O O R E TA M A R$ 1.188,30
320517 ES VILA VALÉRIO R$ 594,15
520010 GO ABADIÂNIA R$ 3.564,90
520013 GO ACREÚNA R$ 1.188,30
520017 GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS R$ 1.188,30
520025 GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS R$ 594,15
520050 GO ALOÂNDIA R$ 594,15
520140 GO APARECIDA DE GOIÂNIA R$ 10.694,70
520145 GO APARECIDA DO RIO DOCE R$ 594,15
520150 GO APORÉ R$ 1.188,30
520180 GO ARAGOIÂNIA R$ 3.564,90
520215 GO A R A G U A PA Z R$ 2.376,60
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520355 GO BONFINÓPOLIS R$ 1.782,45
520390 GO BURITI ALEGRE R$ 594,15
520410 GO CACHOEIRA ALTA R$ 5.347,35
520465 GO CAMPINAÇU R$ 594,15
520470 GO C A M P I N O RT E R$ 594,15
520480 GO CAMPO ALEGRE DE GOIÁS R$ 1.782,45
520500 GO CARMO DO RIO VERDE R$ 1.782,45
520530 GO C AVA L C A N T E R$ 2.970,75
520552 GO COLINAS DO SUL R$ 1.188,30
520590 GO CORUMBAÍBA R$ 594,15
520650 GO CROMÍNIA R$ 1.188,30
520680 GO DAMOLÂNDIA R$ 1.188,30
520750 GO ESTRELA DO NORTE R$ 594,15
520753 GO FA I N A R$ 1.782,45
520800 GO FORMOSA R$ 2.376,60
520815 GO GAMELEIRA DE GOIÁS R$ 1.188,30
520840 GO GOIANÁPOLIS R$ 4.159,05
520850 GO GOIANDIRA R$ 594,15
520880 GO GOIANIRA R$ 17.824,50
520910 GO G O I AT U B A R$ 2.970,75
520920 GO GUAPÓ R$ 1.188,30
520929 GO G U A R A Í TA R$ 594,15
520940 GO GUARANI DE GOIÁS R$ 1.188,30
520970 GO HIDROLÂNDIA R$ 1.188,30
521010 GO I PA M E R I R$ 7.129,80
521040 GO I TA B E R A Í R$ 6.535,65
5 2 11 2 0 GO I TA P U R A N G A R$ 3.564,90
5 2 11 5 0 GO ITUMBIARA R$ 4.159,05
5 2 11 9 0 GO J ATA Í R$ 20.795,25
521210 GO JOVIÂNIA R$ 594,15
521220 GO JUSSARA R$ 4.159,05
521230 GO LEOPOLDO DE BULHÕES R$ 594,15
521270 GO MAMBAÍ R$ 594,15
521308 GO MINAÇU R$ 594,15
521310 GO MINEIROS R$ 1.782,45
521340 GO MOIPORÁ R$ 594,15
521377 GO MONTIVIDIU DO NORTE R$ 1.188,30
521380 GO MORRINHOS R$ 4.753,20
521400 GO MOZARLÂNDIA R$ 1.188,30
521460 GO NIQUELÂNDIA R$ 594,15
521500 GO NOVA VENEZA R$ 2.376,60
521520 GO NOVO BRASIL R$ 1.188,30
521523 GO NOVO GAMA R$ 1.782,45
521530 GO ORIZONA R$ 1.782,45
521540 GO OURO VERDE DE GOIÁS R$ 1.782,45
521600 GO PA N A M Á R$ 594,15
521640 GO PA R A Ú N A R$ 1.188,30
521680 GO PETROLINA DE GOIÁS R$ 594,15
521730 GO PIRENÓPOLIS R$ 594,15
521760 GO P L A N A LT I N A R$ 594,15
521810 GO P O RT E L Â N D I A R$ 594,15
521850 GO QUIRINÓPOLIS R$ 1.782,45
521860 GO RIALMA R$ 594,15
521878 GO RIO QUENTE R$ 1.188,30
521925 GO SANTA FÉ DE GOIÁS R$ 594,15
521930 GO SANTA HELENA DE GOIÁS R$ 1.188,30
521935 GO SANTA ISABEL R$ 594,15
521971 GO SANTO ANTÔNIO DA BARRA R$ 594,15
521973 GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS R$ 1.188,30
521990 GO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS R$ 2.376,60
522000 GO SÃO JOÃO D'ALIANÇA R$ 1.782,45
522010 GO SÃO LUÍS DE MONTES BELOS R$ 4.753,20
522020 GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA R$ 1.188,30
522026 GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO R$ 1.188,30
522045 GO SENADOR CANEDO R$ 2.970,75
522108 GO TERESINA DE GOIÁS R$ 594,15
522140 GO TRINDADE R$ 6.535,65
522150 GO T U RV Â N I A R$ 1.188,30
522160 GO URUAÇU R$ 1.188,30
522190 GO VA R J Ã O R$ 594,15
522220 GO VILA BOA R$ 1.782,45
210015 MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO R$ 2.970,75
210020 MA A L C Â N TA R A R$ 594,15
210040 MA ALTAMIRA DO MARANHÃO R$ 2.970,75
210043 MA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210047 MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ R$ 10.694,70
210055 MA AMAPÁ DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210070 MA A N A J AT U B A R$ 5.941,50
210095 MA ARAME R$ 1.188,30
2 1 0 11 0 MA AXIXÁ R$ 5.941,50
210120 MA BACABAL R$ 14.259,60
210125 MA BACABEIRA R$ 5.941,50
210130 MA BACURI R$ 10.100,55
210140 MA BALSAS R$ 4.159,05
210150 MA BARÃO DE GRAJAÚ R$ 3.564,90
210160 MA BARRA DO CORDA R$ 594,15
210170 MA BARREIRINHAS R$ 4.753,20
210177 MA BELA VISTA DO MARANHÃO R$ 2.376,60
210173 MA BELÁGUA R$ 2.376,60
210220 MA BURITI R$ 594,15
210230 MA BURITI BRAVO R$ 594,15
210235 MA BURITIRANA R$ 2.970,75
210250 MA CAJARI R$ 3.564,90
210270 MA C A N TA N H E D E R$ 1.782,45
210290 MA C A R U TA P E R A R$ 594,15
210300 MA CAXIAS R$ 26.142,60
210312 MA CENTRAL DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210317 MA CENTRO NOVO DO MARANHÃO R$ 6.535,65
210330 MA CODÓ R$ 594,15
210340 MA COELHO NETO R$ 1.188,30
210350 MA COLINAS R$ 2.376,60
210370 MA CURURUPU R$ 5.347,35
210380 MA DOM PEDRO R$ 594,15
210400 MA ESPERANTINÓPOLIS R$ 594,15
210408 MA FERNANDO FALCÃO R$ 2.376,60
210420 MA F O RT U N A R$ 1.188,30
210455 MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO R$ 6.535,65
210462 MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA R$ 2.376,60

210465 MA GOVERNADOR NEWTON BELLO R$ 594,15
210480 MA GRAJAÚ R$ 1.782,45
210490 MA GUIMARÃES R$ 1.782,45
210500 MA HUMBERTO DE CAMPOS R$ 4.753,20
210510 MA I C AT U R$ 12.477,15
210515 MA IGARAPÉ DO MEIO R$ 2.970,75
210520 MA IGARAPÉ GRANDE R$ 2.376,60
210530 MA I M P E R AT R I Z R$ 594,15
210540 MA ITAPECURU MIRIM R$ 9.506,40
210565 MA JUNCO DO MARANHÃO R$ 594,15
210570 MA LAGO DA PEDRA R$ 1.188,30
210580 MA LAGO DO JUNCO R$ 6.535,65
210590 MA LAGO VERDE R$ 594,15
210592 MA LAGOA DO MATO R$ 2.970,75
210596 MA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO R$ 594,15
210598 MA LAJEADO NOVO R$ 3.564,90
210600 MA LIMA CAMPOS R$ 5.941,50
210610 MA L O R E TO R$ 2.970,75
210620 MA LUÍS DOMINGUES R$ 594,15
210630 MA MAGALHÃES DE ALMEIDA R$ 4.159,05
210632 MA MARACAÇUMÉ R$ 1.188,30
210637 MA MARANHÃOZINHO R$ 594,15
210650 MA M AT I N H A R$ 7.723,95
210680 MA MIRINZAL R$ 2.376,60
210690 MA MONÇÃO R$ 4.159,05
210710 MA MORROS R$ 1.188,30
210720 MA NINA RODRIGUES R$ 1.188,30
210735 MA NOVA OLINDA DO MARANHÃO R$ 1.782,45
210740 MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS R$ 594,15
210745 MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210760 MA PA L M E I R Â N D I A R$ 594,15
210770 MA PA R A I B A N O R$ 5.347,35
210800 MA PASTOS BONS R$ 5.347,35
210805 MA PAULINO NEVES R$ 594,15
210810 MA PAULO RAMOS R$ 4.159,05
210845 MA P E R I TO R Ó R$ 7.129,80
210890 MA POÇÃO DE PEDRAS R$ 2.970,75
210900 MA PORTO FRANCO R$ 3.564,90
210905 MA PORTO RICO DO MARANHÃO R$ 594,15
210927 MA PRESIDENTE SARNEY R$ 3.564,90
210930 MA PRESIDENTE VARGAS R$ 1.188,30
210945 MA RAPOSA R$ 1.782,45
210960 MA ROSÁRIO R$ 14.853,75
210980 MA SANTA HELENA R$ 7.129,80
210990 MA SANTA INÊS R$ 20.201,10
2 11 0 0 0 MA SANTA LUZIA R$ 4.753,20
2 11 0 0 3 MA SANTA LUZIA DO PARUÁ R$ 2.376,60
2 11 0 2 7 MA SANTO AMARO DO MARANHÃO R$ 594,15
2 11 0 4 0 MA SÃO BENEDITO DO RIO PRETO R$ 2.970,75
2 11 0 5 0 MA SÃO BENTO R$ 594,15
2 11 0 6 0 MA SÃO BERNARDO R$ 5.347,35
2 11 0 7 0 MA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO R$ 12.477,15
2 11 0 8 5 MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO R$ 3.564,90
2 11 0 9 0 MA SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO R$ 2.376,60
2 111 0 2 MA SÃO JOÃO DO CARÚ R$ 4.159,05
2 1111 0 MA SÃO JOÃO DOS PATOS R$ 5.941,50
2 111 3 0 MA SÃO LUÍS R$ 11.883,00
2 111 4 0 MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO R$ 1.782,45
2 111 5 0 MA SÃO MATEUS DO MARANHÃO R$ 16.636,20
2 111 5 7 MA SÃO PEDRO DOS CRENTES R$ 1.188,30
2 111 6 3 MA SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA R$ 2.376,60
2 111 6 7 MA SÃO ROBERTO R$ 1.188,30
2 111 7 0 MA SÃO VICENTE FERRER R$ 594,15
2 111 7 4 MA SENADOR ALEXANDRE COSTA R$ 1.188,30
2 111 7 8 MA SERRANO DO MARANHÃO R$ 1.188,30
2 11 2 0 0 MA TASSO FRAGOSO R$ 594,15
2 11 2 2 3 MA TRIZIDELA DO VALE R$ 3.564,90
2 11 2 2 7 MA TUFILÂNDIA R$ 1.782,45
2 11 2 3 0 MA TUNTUM R$ 8.912,25
2 11 2 6 0 MA URBANO SANTOS R$ 3.564,90
2 11 2 9 0 MA VITÓRIA DO MEARIM R$ 4.753,20
2 11 3 0 0 MA VITORINO FREIRE R$ 3.564,90
310030 MG ABRE CAMPO R$ 594,15
310080 MG AGUANIL R$ 594,15
310090 MG ÁGUAS FORMOSAS R$ 594,15
310100 MG ÁGUAS VERMELHAS R$ 2.970,75
310170 MG ALMENARA R$ 4.753,20
310180 MG A L P E R C ATA R$ 2.376,60
310190 MG ALPINÓPOLIS R$ 594,15
310300 MG ANTÔNIO DIAS R$ 3.564,90
310310 MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS R$ 594,15
310370 MG ARAPONGA R$ 1.188,30
310410 MG ARCEBURGO R$ 4.159,05
310430 MG AREADO R$ 1.782,45
310490 MG BAEPENDI R$ 4.159,05
310620 MG BELO HORIZONTE R$ 7.723,95
310630 MG BELO ORIENTE R$ 3.564,90
310640 MG BELO VALE R$ 1.782,45
310665 MG BERIZAL R$ 594,15
310670 MG BETIM R$ 594,15
310710 MG BOA ESPERANÇA R$ 594,15
310825 MG BONITO DE MINAS R$ 1.188,30
310920 MG BUENÓPOLIS R$ 2.970,75
310270 MG CACHOEIRA DE PAJEÚ R$ 1.782,45
3 111 7 0 MG CANAÃ R$ 594,15
3 111 8 0 MG CANÁPOLIS R$ 594,15
3 11 2 0 0 MG CANDEIAS R$ 594,15
3 11 2 6 0 MG CAPINÓPOLIS R$ 594,15
3 11 2 9 0 MG CAPUTIRA R$ 594,15
3 11 3 6 0 MG CAREAÇU R$ 594,15
3 11 3 8 0 MG CARMÉSIA R$ 594,15
3 11 4 5 0 MG CARMÓPOLIS DE MINAS R$ 594,15
3 11 5 1 0 MG CÁSSIA R$ 1.188,30
3 11 5 6 0 MG CEDRO DO ABAETÉ R$ 1.782,45
3 11 6 1 5 MG CHAPADA GAÚCHA R$ 2.376,60
3 11 8 7 0 MG COQUEIRAL R$ 594,15
3 11 9 2 0 MG COROACI R$ 1.188,30
312080 MG CRUZÍLIA R$ 1.782,45
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312120 MG DELFINÓPOLIS R$ 1.782,45
312170 MG DIOGO DE VASCONCELOS R$ 594,15
312220 MG DIVINOLÂNDIA DE MINAS R$ 594,15
312290 MG DONA EUSÉBIA R$ 1.188,30
312385 MG ENTRE FOLHAS R$ 594,15
312430 MG ESPINOSA R$ 594,15
312440 MG ESPÍRITO SANTO DO DOURADO R$ 594,15
312460 MG ESTRELA DALVA R$ 594,15
312500 MG EWBANK DA CÂMARA R$ 2.376,60
312560 MG FELISBURGO R$ 1.782,45
312580 MG FERNANDES TOURINHO R$ 1.782,45
312630 MG FORTALEZA DE MINAS R$ 594,15
312650 MG FRANCISCO BADARÓ R$ 594,15
312675 MG FRANCISCÓPOLIS R$ 2.970,75
312750 MG GONZAGA R$ 594,15
312820 MG GUARACIABA R$ 2.376,60
312880 MG G U I D O VA L R$ 2.376,60
312910 MG G U R I N H AT Ã R$ 1.188,30
312970 MG IBIRACI R$ 1.188,30
312980 MG IBIRITÉ R$ 18.418,65
313030 MG I G U ATA M A R$ 1.188,30
313050 MG ILICÍNEA R$ 1.188,30
313090 MG INHAPIM R$ 13.071,30
3 1 3 11 0 MG I N I M U TA B A R$ 594,15
3 1 3 11 5 MG I PA B A R$ 2.970,75
313120 MG I PA N E M A R$ 1.188,30
313130 MG I PAT I N G A R$ 594,15
313240 MG I TA J U B Á R$ 1.188,30
313270 MG I TA M B A C U R I R$ 2.376,60
313380 MG I TA Ú N A R$ 1.782,45
313470 MG J A C I N TO R$ 2.970,75
313505 MG JAÍBA R$ 5.941,50
313550 MG JEQUERI R$ 5.347,35
313570 MG JEQUITIBÁ R$ 2.970,75
313600 MG JOAÍMA R$ 594,15
313650 MG JORDÂNIA R$ 1.782,45
313665 MG J U AT U B A R$ 2.376,60
313695 MG JUVENÍLIA R$ 2.376,60
313730 MG LAGOA DOS PATOS R$ 594,15
313810 MG LASSANCE R$ 1.188,30
313840 MG LEOPOLDINA R$ 12.477,15
313925 MG MAMONAS R$ 1.782,45
313930 MG MANGA R$ 594,15
313940 MG MANHUAÇU R$ 1.782,45
313970 MG M A R AV I L H A S R$ 1.782,45
314015 MG MÁRIO CAMPOS R$ 594,15
317150 MG MATHIAS LOBATO R$ 1.188,30
314100 MG MATO VERDE R$ 5.941,50
3 1 4 11 0 MG M ATO Z I N H O S R$ 1.188,30
314170 MG M E S Q U I TA R$ 1.782,45
314180 MG MINAS NOVAS R$ 6.535,65
314250 MG MONJOLOS R$ 1.188,30
314280 MG MONTE ALEGRE DE MINAS R$ 1.188,30
314290 MG MONTE AZUL R$ 8.912,25
314345 MG MONTEZUMA R$ 2.376,60
314360 MG MORRO DA GARÇA R$ 1.188,30
314390 MG MURIAÉ R$ 2.970,75
314437 MG N ATA L Â N D I A R$ 1.188,30
314520 MG NOVA SERRANA R$ 7.723,95
314535 MG NOVO ORIENTE DE MINAS R$ 594,15
314545 MG OLHOS-D'ÁGUA R$ 1.188,30
314625 MG PADRE CARVALHO R$ 594,15
314670 MG PA L M A R$ 4.159,05
314700 MG PA R A C AT U R$ 1.188,30
314740 MG PA R A O P E B A R$ 1.782,45
314800 MG PATOS DE MINAS R$ 11.288,85
314875 MG PEDRA BONITA R$ 1.782,45
314880 MG PEDRA DO ANTA R$ 1.188,30
314900 MG PEDRA DOURADA R$ 594,15
314915 MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ R$ 2.970,75
314995 MG P E R I Q U I TO R$ 2.376,60
315015 MG PIEDADE DE CARATINGA R$ 1.188,30
315053 MG PINGO-D'ÁGUA R$ 2.376,60
3 1 5 11 0 MG PIRAPETINGA R$ 3.564,90
315120 MG PIRAPORA R$ 2.970,75
315150 MG PIUMHI R$ 4.753,20
315210 MG PONTE NOVA R$ 4.753,20
315217 MG PONTO DOS VOLANTES R$ 4.753,20
315220 MG P O RT E I R I N H A R$ 594,15
315250 MG POUSO ALEGRE R$ 11.288,85
315280 MG P R ATA R$ 594,15
315340 MG PRESIDENTE OLEGÁRIO R$ 3.564,90
315400 MG RAUL SOARES R$ 1.188,30
315510 MG RIO DO PRADO R$ 594,15
315500 MG RIO DOCE R$ 1.188,30
315570 MG RIO PIRACICABA R$ 1.782,45
315580 MG RIO POMBA R$ 3.564,90
315690 MG S A C R A M E N TO R$ 1.782,45
315725 MG SANTA BÁRBARA DO LESTE R$ 594,15
315737 MG SANTA CRUZ DE SALINAS R$ 1.782,45
315820 MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ R$ 1.782,45
315940 MG SANTA RITA DE IBITIPOCA R$ 1.188,30
315950 MG SANTA RITA DO ITUETO R$ 1.188,30
315980 MG SANTA VITÓRIA R$ 1.188,30
315840 MG SANTANA DE CATAGUASES R$ 1.782,45
315890 MG SANTANA DO MANHUAÇU R$ 594,15
315895 MG SANTANA DO PARAÍSO R$ 594,15
316045 MG SANTO ANTÔNIO DO RETIRO R$ 4.753,20
316095 MG SÃO DOMINGOS DAS DORES R$ 2.376,60
316100 MG SÃO DOMINGOS DO PRATA R$ 4.753,20
316150 MG SÃO GERALDO R$ 1.782,45
316270 MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO R$ 5.347,35
316330 MG SÃO JOSÉ DO DIVINO R$ 594,15
316380 MG SÃO MIGUEL DO ANTA R$ 4.159,05
316390 MG SÃO PEDRO DA UNIÃO R$ 2.970,75
316400 MG SÃO PEDRO DOS FERROS R$ 1.188,30
316430 MG SÃO ROQUE DE MINAS R$ 594,15
316450 MG SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO R$ 1.782,45

316470 MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO R$ 5.347,35
316480 MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO R$ 594,15
316520 MG SÃO THOMÉ DAS LETRAS R$ 2.376,60
316510 MG SÃO TOMÁS DE AQUINO R$ 1.188,30
316570 MG SENADOR FIRMINO R$ 4.159,05
316610 MG SENHORA DO PORTO R$ 2.376,60
316690 MG SERRANIA R$ 2.376,60
316695 MG SERRANÓPOLIS DE MINAS R$ 594,15
316720 MG SETE LAGOAS R$ 3.564,90
316555 MG SETUBINHA R$ 2.970,75
316730 MG S I LV E I R Â N I A R$ 1.782,45
316760 MG SIMONÉSIA R$ 2.970,75
316800 MG TA I O B E I R A S R$ 594,15
316820 MG TA P I R A Í R$ 1.782,45
316860 MG TEÓFILO OTONI R$ 10.100,55
316870 MG TIMÓTEO R$ 594,15
316935 MG TRÊS MARIAS R$ 2.376,60
316960 MG T U PA C I G U A R A R$ 4.159,05
317010 MG UBERABA R$ 13.071,30
317057 MG VARGEM ALEGRE R$ 3.564,90
317070 MG VA R G I N H A R$ 594,15
317080 MG VÁRZEA DA PALMA R$ 6.535,65
317103 MG VERDELÂNDIA R$ 3.564,90
317200 MG VISCONDE DO RIO BRANCO R$ 1.188,30
500060 MS AMAMBAI R$ 1.188,30
500260 MS CAMAPUÃ R$ 594,15
500270 MS CAMPO GRANDE R$ 594,15
500290 MS CASSILÂNDIA R$ 594,15
500295 MS CHAPADÃO DO SUL R$ 5.941,50
500325 MS COSTA RICA R$ 3.564,90
500430 MS I G U AT E M I R$ 594,15
500450 MS I TA P O R Ã R$ 1.782,45
500490 MS JARAGUARI R$ 2.376,60
500540 MS MARACAJU R$ 594,15
500560 MS MIRANDA R$ 1.188,30
500625 MS NOVO HORIZONTE DO SUL R$ 594,15
500640 MS PEDRO GOMES R$ 594,15
500660 MS PONTA PORÃ R$ 3.564,90
500710 MS RIBAS DO RIO PARDO R$ 2.970,75
500720 MS RIO BRILHANTE R$ 2.970,75
510025 MT ALTA FLORESTA R$ 594,15
510130 MT ARENÁPOLIS R$ 1.188,30
510260 MT CAMPINÁPOLIS R$ 594,15
510279 MT CARLINDA R$ 1.188,30
510310 MT COCALINHO R$ 2.376,60
510320 MT COLÍDER R$ 594,15
510335 MT CONFRESA R$ 5.347,35
510340 MT CUIABÁ R$ 10.100,55
510350 MT DIAMANTINO R$ 594,15
510360 MT DOM AQUINO R$ 594,15
510390 MT GENERAL CARNEIRO R$ 1.188,30
510500 MT JAURU R$ 594,15
510510 MT JUARA R$ 9.506,40
510515 MT JUÍNA R$ 594,15
510517 MT JURUENA R$ 594,15
510525 MT LUCAS DO RIO VERDE R$ 6.535,65
510558 MT MARCELÂNDIA R$ 1.782,45
510562 MT MIRASSOL D'OESTE R$ 1.782,45
510610 MT NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO R$ 1.188,30
510615 MT NOVA BANDEIRANTES R$ 2.376,60
510621 MT NOVA CANAÃ DO NORTE R$ 1.188,30
510890 MT NOVA MARINGÁ R$ 594,15
510617 MT NOVA NAZARÉ R$ 594,15
510623 MT NOVA OLÍMPIA R$ 1.782,45
510642 MT PEIXOTO DE AZEVEDO R$ 1.188,30
510650 MT POCONÉ R$ 8.318,10
510675 MT PONTES E LACERDA R$ 594,15
510677 MT PORTO ALEGRE DO NORTE R$ 1.782,45
510682 MT PORTO ESPERIDIÃO R$ 1.188,30
510760 MT RONDONÓPOLIS R$ 5.347,35
510770 MT ROSÁRIO OESTE R$ 3.564,90
510785 MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA R$ 1.782,45
510729 MT SÃO JOSÉ DO POVO R$ 594,15
510794 MT TA B A P O R Ã R$ 594,15
510820 MT TO R I X O R É U R$ 1.188,30
510550 MT VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE R$ 4.753,20
150060 PA A LTA M I R A R$ 1.188,30
150080 PA ANANINDEUA R$ 2.376,60
150090 PA AUGUSTO CORRÊA R$ 5.347,35
150130 PA BARCARENA R$ 2.970,75
150140 PA BELÉM R$ 1.188,30
150150 PA BENEVIDES R$ 3.564,90
150170 PA BRAGANÇA R$ 594,15
150172 PA BRASIL NOVO R$ 594,15
150180 PA BREVES R$ 5.347,35
150210 PA CAMETÁ R$ 1.188,30
150215 PA CANAÃ DOS CARAJÁS R$ 1.782,45
150270 PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA R$ 6.535,65
150275 PA CONCÓRDIA DO PARÁ R$ 594,15
150285 PA CURUÁ R$ 1.782,45
150295 PA ELDORADO DOS CARAJÁS R$ 2.970,75
150360 PA I TA I T U B A R$ 1.782,45
150370 PA ITUPIRANGA R$ 1.782,45
150390 PA JURUTI R$ 5.941,50
150430 PA MARACANÃ R$ 1.188,30
150460 PA MOCAJUBA R$ 1.188,30
150480 PA MONTE ALEGRE R$ 1.188,30
150495 PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ R$ 1.188,30
150500 PA NOVA TIMBOTEUA R$ 1.782,45
150503 PA NOVO PROGRESSO R$ 1.188,30
150510 PA ÓBIDOS R$ 4.159,05
150563 PA PIÇARRA R$ 2.376,60
150613 PA REDENÇÃO R$ 594,15
150616 PA RIO MARIA R$ 3.564,90
150650 PA SANTA ISABEL DO PARÁ R$ 594,15
150655 PA SANTA LUZIA DO PARÁ R$ 7.129,80
150680 PA S A N TA R É M R$ 21.389,40
150710 PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS R$ 1.188,30
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150745 PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA R$ 594,15
150795 PA TA I L Â N D I A R$ 594,15
150812 PA ULIANÓPOLIS R$ 1.188,30
150835 PA VITÓRIA DO XINGU R$ 1.188,30
250010 PB ÁGUA BRANCA R$ 2.376,60
250050 PB ALAGOINHA R$ 3.564,90
250053 PB ALCANTIL R$ 2.376,60
250073 PB A M PA R O R$ 594,15
250077 PB A PA R E C I D A R$ 1.782,45
250090 PB ARARA R$ 5.941,50
250100 PB ARARUNA R$ 1.782,45
2 5 0 11 5 PB AREIA DE BARAÚNAS R$ 1.188,30
250130 PB AROEIRAS R$ 8.912,25
250180 PB B AY E U X R$ 2.376,60
250210 PB BOA VENTURA R$ 1.782,45
250220 PB BOM JESUS R$ 594,15
250230 PB BOM SUCESSO R$ 594,15
250270 PB BORBOREMA R$ 594,15
250300 PB CAAPORÃ R$ 6.535,65
250320 PB CABEDELO R$ 5.941,50
250330 PB CACHOEIRA DOS ÍNDIOS R$ 594,15
250340 PB CACIMBA DE AREIA R$ 1.188,30
250350 PB CACIMBA DE DENTRO R$ 8.318,10
250370 PB CAJAZEIRAS R$ 3.564,90
250375 PB CAJAZEIRINHAS R$ 594,15
250380 PB CALDAS BRANDÃO R$ 2.376,60
250400 PB CAMPINA GRANDE R$ 19.012,80
250410 PB C A R R A PAT E I R A R$ 594,15
250450 PB CONDADO R$ 2.376,60
250460 PB CONDE R$ 3.564,90
250470 PB CONGO R$ 594,15
250480 PB COREMAS R$ 2.970,75
250510 PB CUITÉ R$ 4.753,20
250523 PB CUITÉ DE MAMANGUAPE R$ 1.188,30
250535 PB DAMIÃO R$ 1.188,30
250560 PB DIAMANTE R$ 1.188,30
250570 PB DONA INÊS R$ 5.941,50
250600 PB ESPERANÇA R$ 1.188,30
250630 PB GUARABIRA R$ 10.694,70
250660 PB IBIARA R$ 2.376,60
250670 PB IMACULADA R$ 1.188,30
250700 PB I TA P O R A N G A R$ 1.188,30
250710 PB I TA P O R O R O C A R$ 2.376,60
250750 PB JOÃO PESSOA R$ 10.694,70
250770 PB JUAZEIRINHO R$ 3.564,90
250780 PB JUNCO DO SERIDÓ R$ 2.376,60
250790 PB JURIPIRANGA R$ 3.564,90
250800 PB JURU R$ 2.376,60
250810 PB LAGOA R$ 1.188,30
250830 PB LAGOA SECA R$ 2.970,75
250855 PB LOGRADOURO R$ 2.376,60
250910 PB MARI R$ 4.159,05
250915 PB MARIZÓPOLIS R$ 2.376,60
250920 PB MASSARANDUBA R$ 3.564,90
250939 PB M AT U R É I A R$ 594,15
250940 PB MOGEIRO R$ 1.188,30
250960 PB MONTE HOREBE R$ 2.376,60
250970 PB MONTEIRO R$ 1.188,30
250980 PB MULUNGU R$ 594,15
251010 PB NOVA FLORESTA R$ 2.376,60
251020 PB NOVA OLINDA R$ 2.970,75
251030 PB NOVA PALMEIRA R$ 1.188,30
251040 PB OLHO D'ÁGUA R$ 594,15
251050 PB OLIVEDOS R$ 1.188,30
251065 PB PA R A R I R$ 1.188,30
251070 PB PA S S A G E M R$ 594,15
251080 PB PATO S R$ 20.795,25
251090 PB PA U L I S TA R$ 5.941,50
2 5 111 0 PB PEDRA LAVRADA R$ 594,15
2 5 11 2 0 PB PEDRAS DE FOGO R$ 4.159,05
251272 PB PEDRO RÉGIS R$ 594,15
2 5 11 5 0 PB PILAR R$ 1.782,45
2 5 11 8 0 PB PIRPIRITUBA R$ 1.188,30
2 5 11 9 0 PB PITIMBU R$ 3.564,90
251200 PB POCINHOS R$ 5.941,50
251203 PB POÇO DANTAS R$ 594,15
251220 PB P R ATA R$ 1.188,30
251240 PB PUXINANÃ R$ 6.535,65
251270 PB REMÍGIO R$ 7.129,80
251275 PB RIACHÃO DO BACAMARTE R$ 1.188,30
251278 PB RIACHO DE SANTO ANTÔNIO R$ 594,15
251280 PB RIACHO DOS CAVALOS R$ 1.782,45
251300 PB SALGADINHO R$ 594,15
251340 PB SANTA LUZIA R$ 2.970,75
251370 PB SANTA RITA R$ 1.782,45
251350 PB SANTANA DE MANGUEIRA R$ 2.376,60
251385 PB SANTO ANDRÉ R$ 594,15
251392 PB SÃO BENTINHO R$ 2.376,60
251390 PB SÃO BENTO R$ 1.188,30
251398 PB SÃO FRANCISCO R$ 1.782,45
250070 PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE R$ 2.376,60
251410 PB SÃO JOÃO DO TIGRE R$ 594,15
251420 PB SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA R$ 594,15
251430 PB SÃO JOSÉ DE CAIANA R$ 594,15
251440 PB SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS R$ 2.376,60
251470 PB SÃO JOSÉ DO SABUGI R$ 2.376,60
251445 PB SÃO JOSÉ DOS RAMOS R$ 594,15
251490 PB SÃO MAMEDE R$ 2.376,60
251520 PB SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO R$ 594,15
251560 PB SERRA DA RAIZ R$ 594,15
251570 PB SERRA GRANDE R$ 1.188,30
251597 PB SOBRADO R$ 2.970,75
251600 PB SOLÂNEA R$ 5.347,35
251610 PB SOLEDADE R$ 2.970,75
251620 PB SOUSA R$ 5.347,35
251660 PB TAVA R E S R$ 1.188,30
251670 PB TEIXEIRA R$ 2.376,60
251675 PB TENÓRIO R$ 594,15

251680 PB TRIUNFO R$ 2.376,60
251690 PB UIRAÚNA R$ 1.782,45
251700 PB UMBUZEIRO R$ 1.782,45
250550 PB VISTA SERRANA R$ 1.188,30
251740 PB ZABELÊ R$ 594,15
260050 PE ÁGUAS BELAS R$ 3.564,90
260090 PE AMARAJI R$ 6.535,65
260100 PE ANGELIM R$ 2.376,60
2 6 0 11 0 PE ARARIPINA R$ 594,15
260130 PE BARRA DE GUABIRABA R$ 2.376,60
260140 PE BARREIROS R$ 3.564,90
260200 PE BODOCÓ R$ 4.753,20
260250 PE BREJINHO R$ 1.782,45
260260 PE BREJO DA MADRE DE DEUS R$ 594,15
260320 PE CAETÉS R$ 2.376,60
260350 PE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX R$ 2.376,60
260360 PE C A M U TA N G A R$ 4.159,05
260370 PE CANHOTINHO R$ 7.129,80
260380 PE CAPOEIRAS R$ 8.318,10
260415 PE CASINHAS R$ 2.376,60
260430 PE CEDRO R$ 594,15
260450 PE CHÃ GRANDE R$ 1.782,45
260500 PE CUPIRA R$ 6.535,65
260540 PE FEIRA NOVA R$ 1.782,45
260560 PE FLORES R$ 4.159,05
260570 PE F L O R E S TA R$ 594,15
260600 PE GARANHUNS R$ 17.230,35
260640 PE G R AVAT Á R$ 10.100,55
260650 PE I AT I R$ 6.535,65
260660 PE IBIMIRIM R$ 4.159,05
260680 PE IGARASSU R$ 5.941,50
260760 PE ILHA DE ITAMARACÁ R$ 1.188,30
260720 PE IPOJUCA R$ 2.376,60
260765 PE I TA M B É R$ 7.723,95
260780 PE I TA Q U I T I N G A R$ 2.970,75
260800 PE J ATA Ú B A R$ 3.564,90
260825 PE J U C AT I R$ 2.376,60
260870 PE LAGOA DOS GATOS R$ 5.941,50
260880 PE LAJEDO R$ 1.782,45
260940 PE MORENO R$ 1.782,45
260950 PE NAZARÉ DA MATA R$ 1.188,30
260960 PE OLINDA R$ 22.577,70
261030 PE PA R A N ATA M A R$ 3.564,90
261090 PE PESQUEIRA R$ 10.694,70
2 6 111 0 PE PETROLINA R$ 4.159,05
2 6 11 6 0 PE RECIFE R$ 1.782,45
261210 PE SALGADINHO R$ 594,15
261220 PE SALGUEIRO R$ 594,15
261230 PE SALOÁ R$ 2.970,75
261240 PE SANHARÓ R$ 1.188,30
261270 PE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ R$ 594,15
261300 PE SÃO BENTO DO UMA R$ 10.100,55
261310 PE SÃO CAITANO R$ 1.188,30
261320 PE SÃO JOÃO R$ 1.188,30
261330 PE SÃO JOAQUIM DO MONTE R$ 2.376,60
261390 PE SERRA TALHADA R$ 1.188,30
261410 PE S E RT Â N I A R$ 3.564,90
261450 PE SURUBIM R$ 13.071,30
261510 PE TEREZINHA R$ 1.188,30
261600 PE VENTUROSA R$ 1.188,30
261618 PE VERTENTE DO LÉRIO R$ 1.188,30
261630 PE VICÊNCIA R$ 1.188,30
220140 PI BARRO DURO R$ 1.782,45
220170 PI B E RTO L Í N I A R$ 3.564,90
220190 PI BOM JESUS R$ 2.376,60
220196 PI BRASILEIRA R$ 2.376,60
220205 PI CABECEIRAS DO PIAUÍ R$ 594,15
220225 PI C A N AV I E I R A R$ 2.376,60
220240 PI CAPITÃO DE CAMPOS R$ 5.941,50
220253 PI CARAÚBAS DO PIAUÍ R$ 594,15
220255 PI CARIDADE DO PIAUÍ R$ 1.188,30
220265 PI CAXINGÓ R$ 1.188,30
220273 PI C O I VA R A S R$ 1.188,30
220275 PI COLÔNIA DO GURGUÉIA R$ 1.188,30
220285 PI CORONEL JOSÉ DIAS R$ 2.376,60
220290 PI CORRENTE R$ 1.188,30
220325 PI CURRALINHOS R$ 2.376,60
220370 PI ESPERANTINA R$ 594,15
220390 PI FLORIANO R$ 8.318,10
220470 PI INHUMA R$ 594,15
220500 PI I TA I N Ó P O L I S R$ 3.564,90
220510 PI I TA U E I R A R$ 2.376,60
220520 PI JAICÓS R$ 2.376,60
220525 PI JARDIM DO MULATO R$ 594,15
220535 PI JOÃO COSTA R$ 2.376,60
220550 PI JOSÉ DE FREITAS R$ 4.159,05
220551 PI JUAZEIRO DO PIAUÍ R$ 594,15
220570 PI LUÍS CORREIA R$ 594,15
220590 PI MANOEL EMÍDIO R$ 594,15
220600 PI MARCOS PARENTE R$ 1.188,30
220620 PI MIGUEL ALVES R$ 3.564,90
220635 PI MILTON BRANDÃO R$ 4.159,05
220665 PI MORRO CABEÇA NO TEMPO R$ 594,15
220675 PI NOSSA SENHORA DE NAZARÉ R$ 1.188,30
220690 PI NOVO ORIENTE DO PIAUÍ R$ 2.376,60
220720 PI PADRE MARCOS R$ 3.564,90
220755 PI PA Q U E T Á R$ 1.188,30
220779 PI PAU D'ARCO DO PIAUÍ R$ 2.970,75
220780 PI PA U L I S TA N A R$ 1.188,30
220785 PI PAV U S S U R$ 1.188,30
220790 PI PEDRO II R$ 8.318,10
220820 PI PIO IX R$ 1.188,30
220850 PI P O RTO R$ 594,15
220865 PI QUEIMADA NOVA R$ 1.188,30
220920 PI SANTA FILOMENA R$ 1.188,30
220945 PI SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES R$ 594,15
220955 PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ R$ 594,15
220987 PI SÃO JOÃO DA FRONTEIRA R$ 594,15
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221000 PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ R$ 594,15
221063 PI SEBASTIÃO LEAL R$ 2.376,60
221090 PI SOCORRO DO PIAUÍ R$ 594,15
221095 PI TAMBORIL DO PIAUÍ R$ 1.188,30
2 2 11 0 0 PI TERESINA R$ 10.694,70
4 1 0 11 0 PR ANDIRÁ R$ 1.188,30
410130 PR ANTÔNIO OLINTO R$ 594,15
410140 PR APUCARANA R$ 1.188,30
410165 PR ARAPUÃ R$ 1.188,30
410185 PR ARIRANHA DO IVAÍ R$ 594,15
410190 PR ASSAÍ R$ 3.564,90
410200 PR ASSIS CHATEAUBRIAND R$ 2.970,75
410260 PR BARRACÃO R$ 2.970,75
410280 PR BELA VISTA DO PARAÍSO R$ 594,15
410290 PR BITURUNA R$ 2.376,60
410305 PR BOA VISTA DA APARECIDA R$ 4.753,20
410315 PR BOM JESUS DO SUL R$ 2.376,60
410320 PR BOM SUCESSO R$ 1.782,45
410330 PR BORRAZÓPOLIS R$ 2.376,60
410337 PR BRASILÂNDIA DO SUL R$ 2.376,60
410345 PR CAFELÂNDIA R$ 1.188,30
410347 PR CAFEZAL DO SUL R$ 2.376,60
410350 PR CALIFÓRNIA R$ 1.782,45
410360 PR CAMBARÁ R$ 1.188,30
410430 PR CAMPO MOURÃO R$ 5.347,35
410460 PR CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES R$ 1.188,30
410480 PR C A S C AV E L R$ 2.970,75
410540 PR CHOPINZINHO R$ 2.376,60
410550 PR C I A N O RT E R$ 7.723,95
410560 PR CIDADE GAÚCHA R$ 1.188,30
410570 PR CLEVELÂNDIA R$ 1.188,30
410590 PR COLORADO R$ 1.782,45
410610 PR CONSELHEIRO MAIRINCK R$ 1.188,30
410620 PR CONTENDA R$ 1.782,45
410645 PR CORONEL DOMINGOS SOARES R$ 1.188,30
410660 PR CRUZEIRO DO OESTE R$ 594,15
410670 PR CRUZEIRO DO SUL R$ 2.376,60
410690 PR CURITIBA R$ 4.753,20
410712 PR DIAMANTE DO SUL R$ 594,15
410720 PR DOIS VIZINHOS R$ 1.782,45
410730 PR DOUTOR CAMARGO R$ 1.782,45
410752 PR ESPERANÇA NOVA R$ 1.188,30
410760 PR FA X I N A L R$ 2.970,75
410775 PR FIGUEIRA R$ 1.782,45
410785 PR FLOR DA SERRA DO SUL R$ 2.376,60
410780 PR FLORAÍ R$ 594,15
410790 PR F L O R E S TA R$ 1.782,45
410800 PR FLORESTÓPOLIS R$ 1.782,45
410830 PR FOZ DO IGUAÇU R$ 2.970,75
410832 PR FRANCISCO ALVES R$ 594,15
410840 PR FRANCISCO BELTRÃO R$ 1.188,30
410850 PR GENERAL CARNEIRO R$ 2.376,60
410865 PR GOIOXIM R$ 2.376,60
410880 PR GUAÍRA R$ 7.129,80
410930 PR GUARANIAÇU R$ 594,15
410940 PR G U A R A P U AVA R$ 21.389,40
410975 PR IBEMA R$ 1.782,45
410980 PR IBIPORÃ R$ 594,15
4 11 0 0 0 PR IGUARAÇU R$ 594,15
4 11 0 2 0 PR INÁCIO MARTINS R$ 594,15
4 11 0 6 0 PR IPORÃ R$ 7.129,80
4 11 0 6 5 PR IRACEMA DO OESTE R$ 594,15
4 11 0 7 0 PR I R AT I R$ 594,15
4 111 2 0 PR ITAPEJARA D'OESTE R$ 594,15
4 111 5 0 PR I VA I P O R Ã R$ 1.188,30
4 11 2 1 0 PR JANDAIA DO SUL R$ 2.376,60
4 11 2 3 0 PR JAPIRA R$ 594,15
4 11 3 0 0 PR JUSSARA R$ 1.782,45
4 11 3 1 0 PR KALORÉ R$ 594,15
4 11 3 2 0 PR L A PA R$ 3.564,90
4 11 3 2 5 PR LARANJAL R$ 594,15
4 11 3 3 0 PR LARANJEIRAS DO SUL R$ 10.100,55
4 11 3 7 0 PR LONDRINA R$ 3.564,90
4 11 3 7 5 PR LUNARDELLI R$ 594,15
4 11 3 9 0 PR MALLET R$ 1.188,30
4 11 4 0 0 PR MAMBORÊ R$ 4.159,05
4 11 4 1 0 PR MANDAGUAÇU R$ 594,15
4 11 4 6 0 PR MARECHAL CÂNDIDO RONDON R$ 1.782,45
4 11 4 7 0 PR MARIA HELENA R$ 2.376,60
4 11 4 9 0 PR MARILÂNDIA DO SUL R$ 3.564,90
4 11 5 1 0 PR MARILUZ R$ 594,15
4 11 5 4 5 PR MARQUINHO R$ 1.188,30
4 11 5 5 0 PR MARUMBI R$ 1.188,30
4 11 5 6 0 PR M AT E L Â N D I A R$ 2.376,60
4 11 5 7 5 PR MAUÁ DA SERRA R$ 1.782,45
4 11 6 0 5 PR MISSAL R$ 2.376,60
4 11 6 1 0 PR MOREIRA SALES R$ 1.188,30
4 11 7 0 0 PR NOVA FÁTIMA R$ 2.376,60
4 11 7 0 5 PR NOVA LARANJEIRAS R$ 594,15
4 11 7 2 5 PR NOVA PRATA DO IGUAÇU R$ 2.376,60
4 11 8 0 0 PR PARAÍSO DO NORTE R$ 3.564,90
4 11 8 1 0 PR PA R A N A C I T Y R$ 3.564,90
4 11 8 4 0 PR PA R A N AVA Í R$ 11.288,85
4 11 8 6 0 PR PAULA FREITAS R$ 2.970,75
4 11 8 7 0 PR PAULO FRONTIN R$ 594,15
4 11 8 8 5 PR PEROBAL R$ 1.188,30
4 11 9 0 0 PR PÉROLA D'OESTE R$ 2.376,60
4 11 9 3 0 PR PINHÃO R$ 2.970,75
4 11 9 6 5 PR P I TA N G U E I R A S R$ 594,15
412030 PR PORTO VITÓRIA R$ 1.188,30
412060 PR PRUDENTÓPOLIS R$ 2.376,60
4 1 2 11 0 PR QUINTA DO SOL R$ 594,15
412140 PR REALEZA R$ 1.782,45
412180 PR RIBEIRÃO CLARO R$ 594,15
412200 PR RIO AZUL R$ 1.188,30
412210 PR RIO BOM R$ 1.782,45
412220 PR RIO BRANCO DO SUL R$ 594,15
412230 PR RIO NEGRO R$ 1.782,45

412240 PR ROLÂNDIA R$ 2.376,60
412260 PR RONDON R$ 1.188,30
412270 PR SABÁUDIA R$ 1.188,30
412340 PR SANTA FÉ R$ 594,15
412360 PR SANTA INÊS R$ 594,15
412380 PR SANTA IZABEL DO OESTE R$ 594,15
412402 PR SANTA TEREZA DO OESTE R$ 2.376,60
412400 PR SANTANA DO ITARARÉ R$ 594,15
412440 PR SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE R$ 594,15
412460 PR SÃO CARLOS DO IVAÍ R$ 594,15
412500 PR SÃO JOÃO DO IVAÍ R$ 2.376,60
412510 PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO R$ 2.376,60
412535 PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO R$ 2.376,60
412555 PR SÃO MANOEL DO PARANÁ R$ 594,15
412570 PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU R$ 1.782,45
412580 PR SÃO PEDRO DO IVAÍ R$ 1.782,45
412630 PR SENGÉS R$ 594,15
412635 PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU R$ 594,15
412650 PR S E RTA N Ó P O L I S R$ 4.159,05
412660 PR SIQUEIRA CAMPOS R$ 2.970,75
412690 PR TA P I R A R$ 1.188,30
412720 PR TERRA BOA R$ 2.970,75
412760 PR TIJUCAS DO SUL R$ 594,15
412780 PR TO M A Z I N A R$ 2.376,60
412788 PR TUNAS DO PARANÁ R$ 594,15
412796 PR T U RV O R$ 4.159,05
412800 PR U B I R AT Ã R$ 594,15
412810 PR UMUARAMA R$ 7.129,80
412830 PR UNIFLOR R$ 594,15
412855 PR VERA CRUZ DO OESTE R$ 594,15
412880 PR XAMBRÊ R$ 1.188,30
330040 RJ BARRA MANSA R$ 1.188,30
330045 RJ BELFORD ROXO R$ 7.723,95
330060 RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA R$ 2.970,75
3 3 0 11 0 RJ C A N TA G A L O R$ 13.071,30
330170 RJ DUQUE DE CAXIAS R$ 1.188,30
330190 RJ I TA B O R A Í R$ 8.318,10
330220 RJ I TA P E R U N A R$ 1.188,30
330227 RJ JAPERI R$ 594,15
330280 RJ MENDES R$ 5.347,35
330285 RJ M E S Q U I TA R$ 3.564,90
330330 RJ NITERÓI R$ 1.782,45
330350 RJ NOVA IGUAÇU R$ 2.970,75
330370 RJ PARAÍBA DO SUL R$ 2.376,60
330395 RJ PINHEIRAL R$ 1.782,45
330400 RJ PIRAÍ R$ 7.723,95
330414 RJ QUEIMADOS R$ 594,15
330430 RJ RIO BONITO R$ 1.188,30
330440 RJ RIO CLARO R$ 594,15
330455 RJ RIO DE JANEIRO R$ 2.970,75
330490 RJ SÃO GONÇALO R$ 1.188,30
330500 RJ SÃO JOÃO DA BARRA R$ 3.564,90
330600 RJ TRÊS RIOS R$ 8.318,10
330610 RJ VA L E N Ç A R$ 594,15
330620 RJ VA S S O U R A S R$ 19.606,95
330630 RJ VOLTA REDONDA R$ 14.853,75
240020 RN AÇU R$ 5.941,50
240090 RN ANTÔNIO MARTINS R$ 2.376,60
240100 RN APODI R$ 1.782,45
2 4 0 11 0 RN AREIA BRANCA R$ 4.753,20
240180 RN BREJINHO R$ 594,15
240220 RN C A N G U A R E TA M A R$ 1.782,45
240230 RN CARAÚBAS R$ 594,15
240260 RN CEARÁ-MIRIM R$ 11.288,85
240280 RN CORONEL EZEQUIEL R$ 1.782,45
240340 RN EQUADOR R$ 594,15
240375 RN FERNANDO PEDROZA R$ 1.188,30
240440 RN GROSSOS R$ 4.753,20
240450 RN GUAMARÉ R$ 594,15
240460 RN IELMO MARINHO R$ 4.753,20
240470 RN I PA N G U A Ç U R$ 594,15
240500 RN JAÇANÃ R$ 594,15
240520 RN JANDUÍS R$ 594,15
240540 RN JAPI R$ 2.376,60
240560 RN JARDIM DE PIRANHAS R$ 1.188,30
240610 RN JUCURUTU R$ 2.376,60
240630 RN LAGOA DE PEDRAS R$ 594,15
240640 RN LAGOA DE VELHOS R$ 1.782,45
240650 RN LAGOA NOVA R$ 2.376,60
240680 RN LAJES PINTADAS R$ 1.188,30
240690 RN LUCRÉCIA R$ 1.782,45
240770 RN M O N TA N H A S R$ 1.188,30
240800 RN MOSSORÓ R$ 2.970,75
240810 RN N ATA L R$ 2.376,60
240840 RN OLHO-D'ÁGUA DO BORGES R$ 594,15
240325 RN PA R N A M I R I M R$ 594,15
240930 RN PAT U R$ 594,15
240980 RN PEDRO VELHO R$ 1.782,45
241020 RN P O RTA L E G R E R$ 594,15
241030 RN PRESIDENTE JUSCELINO R$ 4.159,05
241060 RN RAFAEL GODEIRO R$ 1.188,30
241070 RN RIACHO DA CRUZ R$ 594,15
241090 RN RIACHUELO R$ 594,15
2 4 11 2 0 RN SANTA CRUZ R$ 4.753,20
2 4 11 4 0 RN SANTANA DO MATOS R$ 594,15
2 4 11 4 2 RN SANTANA DO SERIDÓ R$ 594,15
2 4 11 8 0 RN SÃO FERNANDO R$ 594,15
241210 RN SÃO JOÃO DO SABUGI R$ 594,15
241220 RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU R$ 1.188,30
241270 RN SÃO PEDRO R$ 1.188,30
241310 RN SENADOR ELÓI DE SOUZA R$ 4.159,05
241340 RN SERRA NEGRA DO NORTE R$ 3.564,90
241355 RN SERRINHA DOS PINTOS R$ 1.188,30
241390 RN TA I P U R$ 1.782,45
241400 RN TA N G A R Á R$ 1.782,45
241410 RN TENENTE ANANIAS R$ 2.970,75
2 4 11 0 5 RN TIBAU R$ 594,15
241420 RN TIBAU DO SUL R$ 1.188,30
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241450 RN UMARIZAL R$ 594,15
241460 RN U PA N E M A R$ 2.376,60
241470 RN VÁRZEA R$ 594,15
241475 RN VENHA-VER R$ 594,15
11 0 0 3 7 RO ALTO ALEGRE DOS PARECIS R$ 4.159,05
11 0 0 0 2 RO ARIQUEMES R$ 2.376,60
11 0 0 0 4 RO CACOAL R$ 1.782,45
11 0 0 0 5 RO CEREJEIRAS R$ 594,15
11 0 1 5 0 RO SERINGUEIRAS R$ 594,15
11 0 0 3 0 RO VILHENA R$ 4.159,05
140023 RR CAROEBE R$ 594,15
430020 RS AJURICABA R$ 1.188,30
430030 RS ALECRIM R$ 594,15
430040 RS ALEGRETE R$ 594,15
4 3 0 11 0 RS ARROIO DOS RATOS R$ 594,15
430220 RS BOA VISTA DO BURICÁ R$ 1.188,30
430222 RS BOA VISTA DO CADEADO R$ 594,15
430223 RS BOA VISTA DO INCRA R$ 1.188,30
430290 RS CACEQUI R$ 2.970,75
430310 RS CACHOEIRINHA R$ 3.564,90
430440 RS CANELA R$ 2.970,75
430510 RS CAXIAS DO SUL R$ 2.376,60
430530 RS C H A PA D A R$ 1.188,30
430590 RS CORONEL BICACO R$ 1.782,45
430655 RS DOM PEDRO DE ALCÂNTARA R$ 1.188,30
430700 RS ERECHIM R$ 10.694,70
430720 RS ERVAL GRANDE R$ 594,15
430800 RS FAXINAL DO SOTURNO R$ 1.188,30
430845 RS FORTALEZA DOS VALOS R$ 594,15
430900 RS GIRUÁ R$ 2.376,60
430920 RS G R AVATA Í R$ 9.506,40
430960 RS HORIZONTINA R$ 594,15
431020 RS IJUÍ R$ 2.376,60
431043 RS IPÊ R$ 1.188,30
4 3 11 0 0 RS JAGUARÃO R$ 1.188,30
431301 RS NOVA CANDELÁRIA R$ 594,15
431337 RS NOVA SANTA RITA R$ 594,15
431390 RS PA N A M B I R$ 594,15
431440 RS P E L O TA S R$ 1.188,30
431442 RS PICADA CAFÉ R$ 2.376,60
431560 RS RIO GRANDE R$ 4.159,05
431660 RS S A N A N D U VA R$ 2.376,60
431680 RS SANTA CRUZ DO SUL R$ 3.564,90
431740 RS SANTIAGO R$ 5.347,35
431750 RS SANTO ÂNGELO R$ 594,15
431790 RS SANTO CRISTO R$ 2.376,60
431849 RS SÃO JOSÉ DO INHACORÁ R$ 594,15
431890 RS SÃO LUIZ GONZAGA R$ 10.694,70
431930 RS SÃO PAULO DAS MISSÕES R$ 594,15
432000 RS SAPUCAIA DO SUL R$ 4.753,20
432023 RS SEDE NOVA R$ 594,15
432032 RS SENADOR SALGADO FILHO R$ 1.188,30
432050 RS S E RT Ã O R$ 1.188,30
432149 RS TO R O P I R$ 594,15
432180 RS TRÊS DE MAIO R$ 594,15
432220 RS T U PA N C I R E T Ã R$ 3.564,90
432250 RS VA C A R I A R$ 3.564,90
432300 RS VIAMÃO R$ 3.564,90
420050 SC ÁGUAS DE CHAPECÓ R$ 2.376,60
420055 SC ÁGUAS FRIAS R$ 594,15
420060 SC ÁGUAS MORNAS R$ 1.782,45
420080 SC A N C H I E TA R$ 1.188,30
4 2 0 11 0 SC ANITÁPOLIS R$ 594,15
420140 SC ARARANGUÁ R$ 6.535,65
420200 SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ R$ 4.753,20
421280 SC BALNEÁRIO PIÇARRAS R$ 4.159,05
420210 SC BARRA VELHA R$ 1.782,45
420220 SC BENEDITO NOVO R$ 2.376,60
420230 SC BIGUAÇU R$ 1.188,30
420240 SC BLUMENAU R$ 7.129,80
420290 SC BRUSQUE R$ 1.188,30
420320 SC CAMBORIÚ R$ 8.318,10
420370 SC CANELINHA R$ 5.347,35
420390 SC CAPINZAL R$ 2.970,75
420420 SC CHAPECÓ R$ 1.188,30
420430 SC CONCÓRDIA R$ 8.318,10
420455 SC CORREIA PINTO R$ 594,15
420460 SC CRICIÚMA R$ 10.694,70
420510 SC DONA EMMA R$ 594,15
420515 SC DOUTOR PEDRINHO R$ 1.782,45
420530 SC FAXINAL DOS GUEDES R$ 2.376,60
420550 SC FRAIBURGO R$ 1.782,45
420560 SC G A LV Ã O R$ 1.188,30
420570 SC G A R O PA B A R$ 1.188,30
420580 SC G A R U VA R$ 2.970,75
420590 SC G A S PA R R$ 2.970,75
420600 SC GOVERNADOR CELSO RAMOS R$ 1.188,30
420665 SC G U ATA M B Ú R$ 1.188,30
420700 SC IÇARA R$ 1.782,45
420710 SC I L H O TA R$ 1.782,45
420730 SC IMBITUBA R$ 4.159,05
420820 SC I TA J A Í R$ 1.188,30
420830 SC I TA P E M A R$ 5.347,35
420880 SC JAGUARUNA R$ 1.188,30
420915 SC JOSÉ BOITEUX R$ 594,15
420945 SC LAJEADO GRANDE R$ 1.782,45
420960 SC LAURO MULLER R$ 7.723,95
421000 SC LUIZ ALVES R$ 2.970,75
421090 SC MODELO R$ 1.188,30
4 2 11 0 5 SC MONTE CARLO R$ 1.782,45
4 2 11 7 0 SC ORLEANS R$ 2.376,60
4 2 11 8 7 SC PA I A L R$ 1.188,30
421200 SC PALMA SOLA R$ 1.782,45
421220 SC PA PA N D U VA R$ 4.753,20
421230 SC PAULO LOPES R$ 4.159,05
421240 SC PEDRAS GRANDES R$ 594,15
421320 SC POMERODE R$ 1.782,45
421350 SC PORTO BELO R$ 594,15

421360 SC PORTO UNIÃO R$ 3.564,90
421510 SC RODEIO R$ 1.782,45
421540 SC SALTO VELOSO R$ 4.159,05
421560 SC SANTA ROSA DE LIMA R$ 594,15
421569 SC SANTIAGO DO SUL R$ 594,15
421570 SC SANTO AMARO DA IMPERATRIZ R$ 2.376,60
421575 SC SÃO BERNARDINO R$ 1.782,45
421605 SC SÃO CRISTOVÃO DO SUL R$ 1.188,30
421630 SC SÃO JOÃO BATISTA R$ 594,15
421680 SC SÃO JOSÉ DO CERRITO R$ 594,15
421690 SC SÃO LOURENÇO DO OESTE R$ 594,15
421725 SC SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA R$ 1.782,45
421755 SC SERRA ALTA R$ 1.782,45
421770 SC SOMBRIO R$ 4.159,05
421775 SC SUL BRASIL R$ 1.188,30
421780 SC TA I Ó R$ 1.782,45
421825 SC TIMBÓ GRANDE R$ 594,15
421830 SC TRÊS BARRAS R$ 7.723,95
421835 SC TREVISO R$ 1.188,30
421870 SC TUBARÃO R$ 12.477,15
421900 SC URUSSANGA R$ 7.129,80
421920 SC VIDAL RAMOS R$ 594,15
421930 SC VIDEIRA R$ 2.970,75
280060 SE BARRA DOS COQUEIROS R$ 2.970,75
280067 SE BOQUIM R$ 4.753,20
280070 SE BREJO GRANDE R$ 2.376,60
280140 SE CARIRA R$ 594,15
280150 SE CARMÓPOLIS R$ 1.782,45
280170 SE CRISTINÁPOLIS R$ 1.782,45
280250 SE GENERAL MAYNARD R$ 1.188,30
280270 SE ILHA DAS FLORES R$ 2.376,60
280280 SE INDIAROBA R$ 4.159,05
280290 SE I TA B A I A N A R$ 3.564,90
280300 SE I TA B A I A N I N H A R$ 2.376,60
280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA R$ 1.188,30
280330 SE J A PA R AT U B A R$ 6.535,65
280340 SE J A P O AT Ã R$ 1.782,45
280350 SE L A G A RTO R$ 3.564,90
280380 SE MALHADA DOS BOIS R$ 1.188,30
280420 SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE R$ 2.376,60
280450 SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA R$ 1.782,45
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO R$ 1.782,45
280510 SE PEDRINHAS R$ 1.782,45
280580 SE RIACHÃO DO DANTAS R$ 4.159,05
280620 SE SALGADO R$ 5.347,35
280640 SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO R$ 1.188,30
280670 SE SÃO CRISTÓVÃO R$ 4.159,05
280710 SE SIMÃO DIAS R$ 2.970,75
280720 SE SIRIRI R$ 3.564,90
280730 SE TELHA R$ 1.188,30
280750 SE TOMAR DO GERU R$ 1.188,30
350080 SP ALFREDO MARCONDES R$ 594,15
3 5 0 11 5 SP ALUMÍNIO R$ 594,15
350210 SP ANDRADINA R$ 1.188,30
350280 SP A R A Ç AT U B A R$ 5.347,35
350320 SP ARARAQUARA R$ 1.188,30
350410 SP AT I B A I A R$ 5.941,50
350450 SP AVA R É R$ 7.129,80
350550 SP B A R R E TO S R$ 1.188,30
350570 SP BARUERI R$ 594,15
350650 SP BIRIGUI R$ 594,15
350730 SP BORACÉIA R$ 594,15
350880 SP CAFELÂNDIA R$ 3.564,90
350970 SP CAMPOS DO JORDÃO R$ 594,15
351050 SP C A R A G U ATAT U B A R$ 594,15
3 5 11 7 0 SP CHARQUEADA R$ 594,15
351240 SP CORDEIRÓPOLIS R$ 1.188,30
351260 SP CORONEL MACEDO R$ 594,15
351350 SP C U B AT Ã O R$ 1.782,45
351360 SP CUNHA R$ 2.376,60
351380 SP DIADEMA R$ 594,15
351390 SP DIVINOLÂNDIA R$ 1.188,30
351540 SP FA RT U R A R$ 1.188,30
351610 SP FLORÍNIA R$ 594,15
351750 SP GUAPIAÇU R$ 2.970,75
351790 SP GUARACI R$ 1.188,30
351800 SP GUARANI D'OESTE R$ 1.188,30
351810 SP GUARANTÃ R$ 1.188,30
351860 SP GUARIBA R$ 594,15
351870 SP GUARUJÁ R$ 10.694,70
351880 SP GUARULHOS R$ 4.159,05
351920 SP IACRI R$ 1.188,30
352042 SP ILHA COMPRIDA R$ 594,15
352044 SP ILHA SOLTEIRA R$ 594,15
352220 SP ITAPECERICA DA SERRA R$ 594,15
352240 SP I TA P E VA R$ 5.347,35
352290 SP I TA P U Í R$ 594,15
352440 SP JACAREÍ R$ 1.782,45
352480 SP JALES R$ 1.782,45
352730 SP LOUVEIRA R$ 1.188,30
352940 SP MAUÁ R$ 1.188,30
353080 SP MOJI MIRIM R$ 594,15
353190 SP MORRO AGUDO R$ 1.782,45
353210 SP MURUTINGA DO SUL R$ 1.782,45
353290 SP NOVA EUROPA R$ 5.347,35
353390 SP OLÍMPIA R$ 2.376,60
353450 SP OSCAR BRESSANE R$ 1.188,30
353480 SP OURO VERDE R$ 1.188,30
353475 SP OUROESTE R$ 1.782,45
353657 SP PA U L I S T Â N I A R$ 1.188,30
353715 SP PEDRINHAS PAULISTA R$ 594,15
354025 SP P O N TA L I N D A R$ 1.188,30
354080 SP POTIRENDABA R$ 2.376,60
354100 SP PRAIA GRANDE R$ 1.188,30
354130 SP PRESIDENTE EPITÁCIO R$ 1.782,45
354180 SP QUEIROZ R$ 594,15
354320 SP RIBEIRÃO DO SUL R$ 1.782,45
354580 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE R$ 1.782,45
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354640 SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO R$ 594,15
354710 SP SANTA MERCEDES R$ 1.188,30
354850 SP S A N TO S R$ 7.723,95
354870 SP SÃO BERNARDO DO CAMPO R$ 26.142,60
354890 SP SÃO CARLOS R$ 594,15
354910 SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA R$ 2.376,60
354980 SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO R$ 594,15
355030 SP SÃO PAULO R$ 5.941,50
355200 SP S I LV E I R A S R$ 1.188,30
355230 SP SUD MENNUCCI R$ 594,15
355255 SP SUZANÁPOLIS R$ 2.376,60
355475 SP TRABIJU R$ 594,15
355520 SP TURIÚBA R$ 594,15
355535 SP UBARANA R$ 1.188,30
355610 SP VALENTIM GENTIL R$ 1.188,30
355630 SP VA L PA R A Í S O R$ 594,15
355635 SP VA R G E M R$ 594,15
355640 SP VARGEM GRANDE DO SUL R$ 594,15
355650 SP VÁRZEA PAULISTA R$ 2.376,60
170030 TO AGUIARNÓPOLIS R$ 594,15
170035 TO ALIANÇA DO TOCANTINS R$ 1.188,30
170130 TO ARAGOMINAS R$ 4.159,05
170190 TO ARAGUACEMA R$ 1.782,45
170305 TO BANDEIRANTES DO TOCANTINS R$ 594,15
170307 TO BARRA DO OURO R$ 1.782,45
170360 TO BRASILÂNDIA DO TOCANTINS R$ 594,15
170382 TO CACHOEIRINHA R$ 1.782,45
170384 TO CAMPOS LINDOS R$ 2.376,60
170390 TO CASEARA R$ 594,15
171670 TO COLMÉIA R$ 2.376,60
170600 TO COUTO MAGALHÃES R$ 594,15
170610 TO C R I S TA L Â N D I A R$ 5.347,35
170710 TO DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS R$ 1.782,45
170825 TO FORTALEZA DO TABOCÃO R$ 594,15

170950 TO GURUPI R$ 1.188,30
170980 TO IPUEIRAS R$ 594,15
1 7 111 0 TO ITAPORÃ DO TOCANTINS R$ 1.188,30
1 7 11 5 0 TO JAÚ DO TOCANTINS R$ 594,15
1 7 11 8 0 TO JUARINA R$ 1.188,30
1 7 11 9 0 TO LAGOA DA CONFUSÃO R$ 594,15
171200 TO LAJEADO R$ 594,15
171215 TO L AVA N D E I R A R$ 594,15
171250 TO MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS R$ 1.188,30
171330 TO M I R A N O RT E R$ 2.376,60
172100 TO PA L M A S R$ 1.188,30
171650 TO PEDRO AFONSO R$ 2.376,60
171660 TO PEIXE R$ 2.376,60
171790 TO PONTE ALTA DO TOCANTINS R$ 2.376,60
171840 TO PRESIDENTE KENNEDY R$ 594,15
171850 TO RECURSOLÂNDIA R$ 1.188,30
171855 TO RIACHINHO R$ 2.376,60
171884 TO SANDOLÂNDIA R$ 594,15
171889 TO SANTA RITA DO TOCANTINS R$ 1.782,45
171890 TO SANTA ROSA DO TOCANTINS R$ 2.376,60
172000 TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS R$ 594,15
172020 TO SÃO MIGUEL DO TOCANTINS R$ 2.970,75
172025 TO SÃO SALVADOR DO TOCANTINS R$ 594,15
172065 TO S I LVA N Ó P O L I S R$ 1.188,30
172080 TO SÍTIO NOVO DO TOCANTINS R$ 594,15
172085 TO SUCUPIRA R$ 594,15
172120 TO TO C A N T I N Ó P O L I S R$ 2.376,60
172125 TO TUPIRAMA R$ 1.782,45
172210 TO XAMBIOÁ R$ 4.753,20

PORTARIA No- 1.338, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Laboratórios de Exames Citopatológicos do Colo do Útero.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que redefine a qualificação nacional em Citopatologia na prevenção do Câncer do Colo do Útero (QUALICITO) no âmbito da Rede

de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas;
Considerando a Portaria nº 176/GM/MS, de 29 de janeiro de 2014, que atualiza questões acerca do financiamento da QUALICITO; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, do Departamento de Atenção Especializada e Temática, da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os estabelecimentos de saúde, constantes do anexo a esta Portaria, como Laboratório de Exames Citopatológicos do Colo do Útero.
Art. 2º O custeio decorrente das referidas habilitações será financiado por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), após a apuração da produção no Banco de Dados do Sistema de

Informações Ambulatoriais-SIA.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0008 - Controle do Câncer.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão CNES Estabelecimentos Tipo de Habilitação
AL 270030 Arapiraca Municipal 2005069 Núcleo de Prev e Diagnóst. Câncer I
AL 270030 Arapiraca Municipal 6450601 Centro Citolog Femina - CITOFEM I
AL 270040 Atalaia Municipal 6680046 Biomed I
AL 270210 Colônia de Leopoldina Municipal 2003856 Unid Mista Maria L. Cavalcante I
AL 270230 Coruripe Municipal 3551423 CEDLIM I
AL 270430 Maceió Estadual 5335426 Centro de Patol. e Medicina Laborat I e II
AL 270430 Maceió Municipal 3327655 C E PA M A I
AL 270430 Maceió Municipal 2006197 Hospital Univ Prof Alberto Nunes I e II
AL 270430 Maceió Municipal 2005964 Central de Saúde Araújo LTDA I
AL 270430 Maceió Municipal 2007045 Adolf Lutz I
AL 270430 Maceió Municipal 2005972 LABOAL I
AL 270430 Maceió Municipal 2005956 LACIT I
AL 270430 Maceió Municipal 7053517 Citoanálise I
AL 270430 Maceió Municipal 2006588 Laborat de Histopat e Citopat Ltda I
AL 270630 Palmeira do Índios Municipal 7215916 Citolab I
AL 270690 Pilar Municipal 2 0 111 6 6 Hospital Nossa Senhora de Lourdes I
AL 270730 Porto Calvo Municipal 7284020 SLAC São Lucas Laborat Anál. Clinic I
AL 270760 Quebrângulo Municipal 2722321 Unidade Hospitalar de Quebrangulo I
AL 270915 Teotônio Vilela Municipal 2722399 Unidade Mista N Sora das Graças I
AL 270930 União dos Palmares Municipal 2006030 Maria das Graças Lopes Ferreira I
AL 270930 União dos Palmares Municipal 6669298 CEDLAB - Centro Diagn. Lab. União Ltda I
AL 270940 Vi ç o s a Municipal 3955052 Laboratório Municipal de Viçosa I
AP 160030 Macapá Municipal 5015022 Laboratório Dr. Paulo Albuquerque I
BA 290070 Alagoinhas Municipal 2650029 Laborat Citopatologia Especializado I
BA 291360 Ilhéus Municipal 2569469 Laboratório Santa Virgínia I
BA 291980 Macaúbas Municipal 6196349 Bioclínica Medicina Laboratorial I
BA 292090 Mascote Estadual 3339629 Laboratório LIAC I
BA 292550 Prado Municipal 4030176 Laborat. de Análises Clínicas Ltda I
BA 292740 Salvador Municipal 7107064 NAP- Núcleo de Anatomia Patológ I
BA 292810 Santa Maria da Vitória Municipal 2602768 LDC Laboratorio I
BA 292870 Santo Antonio de Jesus Municipal 6704077 Consultorio EL SHADDAI I
CE 230420 Crato Municipal 5914981 CEDIA-Centro Diagn. Dr. José Ulysses P. Neto I
CE 230420 Crato Municipal 2415410 Serviço Integrado em Diagnose I
CE 230440 Fortaleza Municipal 2723220 Instituto do Câncer do Ceará I
CE 230730 Juazeiro do Norte Municipal 2717484 Laborat Analises Clinicas do Juazeiro I
CE 230730 Juazeiro do Norte Municipal 7287380 CEDIA - Centro de Diagnóstico I
CE 230765 Maracanaú Municipal 2372150 Assoc Beneficente Médica Pajuçara I
CE 231290 Sobral Municipal 2424207 Centro de Especialidades Médicas II
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim Estadual 2547813 Citoprev - Lab Prat. Citopat. Anat. Patolog. I
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim Dupla 2547821 HECI Hosp. Evang. Cachoeiro Itapemirim I
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim Estadual 2485788 Bioteste Laborat de Anál Clín Ltda I
ES 320150 Colatina Municipal 7225784 Lab. Análises Clínicas Raasch e Rasch Ltda I
ES 320270 Itaguaçu Municipal 5 11 5 0 0 0 Laboratório Bioteste I
ES 320320 Linhares Municipal 2360063 Laborat Análises Clínicas Pasteur I
ES 320455 Santa Maria de Jetibá Municipal 6623417 Laboratório Ferrari Ltda I
ES 320500 Serra Municipal 7083106 Laboratório Central da Serra I
ES 320530 Vi t ó r i a Dupla 0 0 11 7 4 6 Hosp. Sta Casa de Vitória I
ES 320530 Vi t ó r i a Estadual 0012424 LACEN II
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